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DECLARA SjPO DE APOIO AOS PORTADORES DE
CÂNCER DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM COMO
ENTIDADE DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL

Art. r - Toma o GRUPO DE APOIO AOS PORTADORES DE CÂNCER
de Cachoeiro de Itapemirim, reconhecido como entidade jurídica através do
CNPJ 05.456.275/0001- 58, com sede à Rua Anacleto Ramos, 55 - no bairro
Ferroviários, nesta cidade de Cachoeiro de Itapemirim, uma ENTIDADE DE
UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL, para todos os fins e efeitos que tal
condição se fizer necessária.

Art. 2® - Esta Lei entrará em vigor a partir de sua publicação.

Art. 3® - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 18 de agosto de 2008.
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Presidente
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Vereador

p-

r



JUSTIFICATIVA

É grande utilidade e necessidade que o grupo de apoio aos portadores
de câncer vem requerer junto a esta douta câmara municipal, o título de
entidade pública municipal, pois sabe-se das vantagens e benefícios que este
título traz às entidades.

Devido as dificuldades que o grupo atravessa, como muitas entidades,
para se manter e manter seus compromissos junto aos beneficiários da
entidade, é de grande valia que este grupo passe a se tornar utilidade pública,
fazendo juz, assim, as vantagens necessárias.

É com grande zelo que venho solicitar a aprovação deste projeto.
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TERMO DE ABERTURA

Servirá este Livro de Atas para nele serem registradas as

atas das Reuniões Ordinárias e Extraordinárias do Grupo de

Apoio aos Portadores de Câncer de Cachoeiro de Itapemirim

(ES), contendo duzentas (200) folhas numeradas

tipograficamente, devidamente rubricadas, e é o de número

001/2002.

Cachoeiro de Itapemirim (ES), 11 de Novembro de 2002.

B ar-c^Yx«?

MARIA JOÍTA FERREIRA BORGNETH
PRESIDENTE
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ESTATUTO SOCIAL
GRUPO DE APOIO AOS PORTADORES DE CÂNCER DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

0Ffc^O.

0>

TÍTULO 1

DENOMINAÇÃO, FUNDAÇÃO, SEDE, NATUREZA
JURÍDICA E PRAZO DE DURAÇÃO

Art. 1°. O GRUPO DE APOIO AOS PORTADORES DE CÂNCER DE CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM, fundado aos onze dias do mês de Novembro do ano de dois mil e dois e sediado na
Rua Anacleto Ramos, 55, Bairro Ferroviários, Térreo, Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espirito
Santo, é uma Associação sem fins lucrativos ou econômicos, com prazo indeterminado de duração.

TÍTULO II

OBJETIVOS

Art. 2°. Perfaz precipuo objetivo do GRUPO DE APOIO AOS PORTADORES DE CÂNCER DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM a prestação de apoio, na forma de voluntariado, aos pacientes
portadores de câncer da região, consistindo tal mister na consecução de todos os esforços
necessários para a garantia do bem-estar de seus assistidos.

TÍTULO III

ASSOCIADOS
Art. 3°. O GRUPO DE APOIO AOS PORTADORES DE CÂNCER DE CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM compõe-se de número ilimitado de Associados, admitidos como tais as pessoas
maiores de dezoito anos e que sejam solidárias com as finalidades desta Associação.

Art. 4°. Os Associados qualificar-se-ão da seguinte forma:

I - Associados Fundadores: são os que participaram da fundação da instituição e assim qualificados
na Ata de Fundação, possuindo poderes de deliberação e voto em Assembléia Geral.
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II - Associados Colaboradores: são os que venham prestar seus voluntários serviços aos designii

propostos pela entidade, integrando o número permanente de Membros, possuindo poderes de

deliberação e voto em Assembléia Geral.

III - Associados Beneméritos: são os que, sem pertencer ao quadro de Associados, prestam

pessoais contribuições, de natureza moral ou material, à consecução dos objetivos perseguidos pela

Associação, não possuindo poderes de deliberação ou voto.

Art, 5°. O Procedimento de Admissão de novos Associados far-se-á mediante prévia indicação por

escrito de um de seus Membros já Associado, cujo nome será submetido à aprovação da Diretoria,

que deliberará acerca da proposta de admissão. Considerar-se-á admitido aquele candidato que

obtiver seu nome aprovado pela unanimidade dos Membros da Diretoria.

Art. 6°. Uma vez admitido aos quadros da Associação, o novo Membro assinará o respectivo

Compromisso de Voluntariado, mediante Termo de Consentimento Informado.

Art. T. O Associado que tiver interesse em retirar-se da Associação deverá manifestar sua expressa

intenção á Diretoria, mediante escrito, comprovando estar em dia com suas obrigações sociais.

Art. 8°. Será excluido da Associação aquele Associado que:

I - infringir as normas estatutárias;

II - deixar de cumprir suas obrigações sociais;

III - utilizar-se das realizações desta Associação para fins politicos ou partidários;

§ 1°. A exclusão do Associado far-se-á mediante a aprovação da maioria absoluta dos Merribros da

Diretoria, assegurado ao Associado em Procedimento de Exclusão o contraditório e a ampla defesa.

§ 2°. Das decisões finais da Diretoria que apenarem o Associado com exclusão, caberá Recurso á

Assembléia Geral Extraordinária.

§ 3°. Competirá á Assembléia Geral Extraordinária, nos termos dos §§ 1° e 2° deste artigo, o

Procedimento de Exclusão de Membro da Diretoria ou do Conselho Fiscal.

Art. 9°. A readmissão de Associados obedecerá ás mesmas normas da admissão, estando defesa a

readmissão de Associado excluido.
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Ali. 10. Constituem direitos dos Associados:

I - a livre manifestação de seus pensamentos nas deliberações associativas;

II - a possibilidade de votar e serem votados para os cargos eletivos, salvo os Associados

Beneméritos.

Art. 11. Constituem deveres dos Associados:

I - a observância dos ditames prescritos por este Estatuto Social;

II - a observância das decisões emanadas de seus Órgãos de Execução.

OFlC*
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TITULO iV

ADMINISTRAÇÃO
Art. 12. A Associação será constituída pelos seguintes Órgãos de Execução:

I - Assembléia Geral;

II - Diretoria;

III - Conselho Fiscal.

CAPÍTULO I

ASSEMBLÉIA GERAL

Art. 13. A Assembléia Geral é o órgão máximo da Associação, sendo composta por todos os

Associados com poder de deliberação e voto.

Art. 14. A Assembléia Geral poderá ter natureza Ordinária ou Extraordinária, em razão do caráter de

sua convocação.

Art. 15. A Assembléia Geral será convocada pelo Presidente da Associação por meio de Edital de

Convocação com antecedência minima de quinze dias, designando-se dia, hora, local da reunião e

os assuntos pautados para a ordem do dia. Referido Edital será encaminhado aos Associados por

via postal, com aviso de recebimento, ou por meio de publicações na imprensa local.

ííiiSlS!:'-
«rilsilSfi;

1S

. Alistei;.
íiilíSüf

,1 .liüí"



Art. 16. A Assembléia Geral será aberta no dia, hora e local previamente designados no Edi

Convocação, sendo instalada, em primeira chamada, se presente a maioria absoluta de seus

Membros. Diante da insuficiência de quorum para a instalação em primeira chamada, realizar-se-á

segunda chamada trinta minutos após a primeira convocação, instalando-se, então, com qualquer

número de Membros.

Art. 17. As votações em Assembléia Geral serão realizadas pessoalmente, por escrutínio secreto, se

de outro modo não deliberarem os presentes, considerando-se tomadas as decisões pela votação

da maioria dos Membros presentes. Compete ao Presidente da Associação o voto de qualidade, em

casos de empate nas deliberações.

Parágrafo único. Nas eleições dos Membros da Diretoria e Conselho Fiscal, havendo empate, será

proclamada eleita a chapa cujo Presidente for Associado Fundador ou, subseqüentemente.

Associado Colaborador mais antigo. Persistindo empate, será proclamada eleita a chapa cujo
Presidente for Associado mais idoso.

Art. 18. A Assembléia Geral será presidida pelo Presidente da Associação ou seu substituto legal,

exceto quando a pauta versar sobre atos controversos da Diretoria, caso em que será presidida pelo

Presidente do Conselho Fiscal.

Art. 19. A Assembléia Geral será secretariada pelo 1° Secretário da Associação, exceto quando a

pauta versar sobre atos controversos da Diretoria, caso em que será secretariada pelo Relator do

Conselho Fiscal.

SEÇÃO I

ASSEMBLÉIA GERAL ORDÍNÂRIA

Art. 20. A Assembléia Geral Ordinária tem competência para;

I - deliberar sobre as atividades implementadas pela Associação no exercício anual anterior;

II - aprovar o Relatório das Atividades da Diretoria;

III - aprovar o Prestação Anual de Contas apresentada pela Diretoria, cujos demonstrativos deverão
estar acompanhados do Parecer do Conselho Fiscal;

0\

20

' liSiv-i.-.'
'S ^ '

;íS;;í:



IV - delinear a linha de ação para o ano posterior, traçando as metas e oportunizando os meios p

concretizar os ideais planejados;

V - eleger e empossar os componentes da Diretoria e do Conselho Fiscal.

ANfl
.vO
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Art. 21. A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-á;

I - No primeiro trimestre de cada ano para os fins previstos nos incisos I, II e III do artigo anterior;

li - No último trimestre de cada ano para os fins previstos no inciso IV do artigo anterior;

III n No último trimestre do ano em que findar os mandatos dos Membros da Diretoria e do Conselho

Fiscal para o fim de eleger seus novos Membros;

IV - No primeiro trimestre do ano seguinte ao da realização das eleições para dar posse aos

Membros eleitos.

SEÇÃO II

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Art. 22. A Assembléia Geral Extraordinária tem competência para;

I - reformar o Estatuto Social;

II - eleger e empossar Membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, nos casos de vacância de seus

cargos;

III - apreciar os recursos interpostos por Associado exduido por decisão da Diretoria;

IV - apreciar, em graus originário e recursal, o Procedimento de Exclusão de Membros da Diretoria e

Conselho Fiscal;

V - deliberar sobre a dissolução da Associação.

Art. 23. A Assembléia Geral Extraordinária reunir-se-á, em qualquer tempo, para discussão de
matérias de sua competência, a requerimento:

I - da Diretoria;

/V
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II - do Conselho Fiscal;

III - de no mínimo um terço dos Associados com poder de deliberação e voto e quites com suas
obrigações sociais.

CAPÍTULO II

DIRETORIA
Art. 24. O GRUPO DE APOIO AOS PACIENTES PORTADORES DE CÂNCER DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM será administrado por uma Diretoria composta de cinco Membros eleitos em
Assembléia Geral Ordinária, dentre seus Associados com poder de deliberação e voto, para um
mandato de dois anos, permitidas consecutivas reeleições.

Art. 25. A Diretoria será constituída pelos seguintes cargos:

I - Presidente;

II ■ Vice-presidente;

III ■ r Secretário;

IV - T Secretário;

V - Tesoureiro;

Art. 26. Compete á Diretoria;

I - cumprir e fazer cumprir as disposições estatutárias e as deliberações dos Órgãos de Execução;

II - planejar e executar as atividades associativas;

III - gerir suas finanças; \

IV - elaborar anualmente o Relatório Anual de Atividades e a Prestação Anual de Contas;

V - encaminhar a Prestação Anual de Contas ao Conselho Fiscal para emissão de seu Parecer;

VI - apreciar o Procedimento de Inclusão de Associado; í

Vil - apréciar o Procedimento de Exclusão de Associado;

22



VIII - convocar, através do Presidente, Assembléia Geral Ordinária é Extraordinária:

IX - deliberar sobre contratações de serviços específicos junto a pessoas físicas ou jurídicas;

X - deliberar sobre alienações ou aquisições de bens móveis ou imóveis;

XI - propor reformas estatutárias;

XII - deliberar, por força de atribuição residual, acerca de todas as matérias que digam respeito à

Associação e que não componfiam o conjunto de matérias de competência dos demais Órgãos de

Execução.

Art. 27. A Diretoria reunir-se-á Ordinariamente, uma vez ao mês, para planejamento e execução das

atividades próprias da Associação e Extraordinariamente, quando as circunstâncias táticas o

exigirem.

§ r. As Reuniões Ordinárias serão realizadas segundo consenso dos Membros da Diretoria,

observada a exigência mínima de uma reunião mensal.

§ 2°. As Reuniões Extraordinárias serão convocadas pelo Presidente com antecedência mínima de

vinte e quatro tioras da data de realização por ele designada.

Art 28. As Reuniões da Diretoria serão presididas pelo Presidente e secretariadas pelo 1°

Secretário. Em casos de ausência ou impossibilidade dos titulares destas funções, serão estes

substituídos, respectivamente pelo Vice-Presidente e pelo 2° Secretário.

Art 29. As Reuniões da Diretoria serão instaladas com a presença da maioria de seus Membros.

Art 30. As deliberações da Diretoria serão tomadas por maioria simples de seus Membros.

Art 31. Os cargos de Membros da Diretoria considerar-se-ão vagos;

I - pela morte;
i

II - pela renúncia;

III - pela falta injustificada a três Reuniões consecutivas e a seis Reuniões não consecutivas.

Ordinárias ou Extraordinárias;
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§ 1°. Na hipótese do inciso III, o afastamento dar-se-á por decisão da Diretoria, cabendo Recurso à

Assembléia Geral.

§ 2°.Na hipótese do inciso IV, o afastamento dar-se-á por decisão da Assembléia Geral

Extraordinária especialmente convocada para este fim, cabendo Recurso ao mesmo órgão

deliberativo.

Art. 32. Compete ao Presidente:

I  - representar a Associação, ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, podendo, para

tanto, receber citações e intimações;

II - constituir procuradores para o desempenho de especificas funções, podendo outorgar-lhes,

inclusive, poderes referentes à cláusula adyud/c/a.

III - coordenar as atividades da Associação, cumprindo e fazendo cumpnY as disposições

estatutárias e as decisões de seus Órgãos de Execução; ^

IV - convocar e presidir as Assembléias Gerais, exceto nos casos em que forem convocadas

Assembléias Gerais Extraordinárias para deliberar acerca de atos controversos da Diretoria.

V - convocar e presidir as Reuniões da Diretoria;

* f*

VI - admitir e demitir pessoal contratado;

yil - assinar, juntamente com o Tesoureiro, os documentos contábeis necessários à movimentação
financeira da Entidade, inclusive os atinentes a transações bancárias;

VIII - assinar a correspondência da Associação;

IX - encaminhar à Assembléia Geral Ordinária o Relatório Anual de Atividades;

X - encaminhar aoGonselho Fiscal a PrestáçãoÁnual de Contas; . n' •

XI - p voto de qualidade no desempaté'das què^tóes deliberadas em Adsélibleia Geral.

Art 33. Compete ao Vice-presidente:

•5 V
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I - substituir o Presidente em suas ausências ou impedimentos;

II - auxiliar o Presidente no desempenho de suas funções;

III - exercer outras atividades por delegação do Presidente.

Art. 34. Compete ao 1° Secretário:

I - organizar o quadro social e manter em ordem os serviços de Secretaria;

II n organizar a relação dos associados em pleno gozo de seus direitos estatutários, apresentando-a

em Assembléia Geral para qualificar os aptos a deliberação e voto;

III n redigir a correspondência da Associação, assinando-a com o Presidente;

IV - secretariar as Assembléias Gerais, lavrando suas respectivas atas;

V - secretariar as Reunrões da Diretoria, lavrando suas respectivas atas;

Vi - relacionar as decisões dos Órgãos de Execução em um Assento de Decisões

VII - providenciar, esgotado o prazo estabelecido para execução das decisões tomadas pelos

Órgãos de Execução, o encaminhamento de memorando aos Membros da Diretoria, alertando-os

para a necessidade da consecução das atividades pendentes.

VIII - auxiliar o Presidente na confecção do Relatório Anual de Atividades;

IX - exercer outras atividades por delegação do Presidente.

Art. 35. Compete ao 2° Secretário:

I - substituir o 1° Secretário em suas ausências e impedimentos;

II - auxiliar o 1° Secretário no desempenho de suas funções;

III - exercer outras atividades por delegação do Presidente.

Art. 36. Compete ao Tesoureiro:

I
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I - providenciar o recebimento das doações, subvenções ou quaisquer contribuições desnnada^-^á^^^^SííS^^

Associação, dando-lhes o destino designado pela Diretoria, diligenciando, para tanto, segundo ] j
. . . J

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;

II - assinar, em conjunto com o Presidente, os cheques, os saques e demais movimentações

bancárias;

III - escriturar, contabilmente, o Livro-Caixa, mantendo-o em ordem;

IV - organizar e manter em ordem o material de Tesouraria;

V - controlar a receita, a despesa e os valores mobiliários e imobiliários da Associação;

VI - confeccionar a Prestação Mensal de Contas da Diretoria;

VII - auxiliar o Presidente a confeccionar a Prestação Anual de Contas da Diretoria;

VIII - prestar as informações necessárias á Diretoria, ao Conselho Fiscal, á Assembléia Geral ou a

qualquer Associado.

CAPÍTULO III

CONSELHO FISCAL

Ari. 37.0 Conselho Fiscal será composto de três Membros eleitos em Assembléia Geral Ordinária,

dentre seus Associados com poder de deliberação e voto, para um mandato de dois anos,

permitidas consecutivas reeleições. O Conselho Fiscal será constituído por um Presidente, um

Relator e um Membro.

Art. 38. Compete ao Conselho Fiscal:

I  - deliberar sobre as Prestações Mensais de Contas da Diretoria, observando sua criteriosa

correição, apondo neles o respectivo visto, quando regulares, ou emitindo os indicadores de

eventuais irregularidades, oportunidades em que determinará prazo razoável para suprimento, sob

pena de convocação de Assembléia Geral Extraordinária para análise das questões controversas;

II - deliberar sobre as Prestações Anuais de Contas da Diretoria, observando sua criteriosa

correição, apondo neles o respectivo visto, quando regulares, ou emitindo os indicadores de
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eventuais Irreguiariclades, oportunidades em que determinará prazo razoável para suprime

pena de convocação de Assembléia Geral Extraordinária para análise das questões controversas;

lil - encaminhar à Assembléia Geral Ordinária a Prestação Anual de Contas;

IV - examinar, quando necessário, os livros, documentos e demais materiais de Tesouraria;

V - convocar Assembléia Geral Extraordinária para deliberação de questões atinentes ao manejo

financeiro da Associação. '

TÍTULO V

PATRIMÔNIO
Art. 39.0 patrimônio da Associação será constituído de:

I - bens móveis e imóveis, títulos, valores, fundos ou depósitos bancários que possua ou venha a

possuir;

II - auxílios, subvenções, doações, legados e rendas de qualquer natureza.

Art. 40.0 patrimônio da Associação será administrado pela Diretoria, na pessoa de seu Presidente,

que se responsabilizará por escusas destinações.

Art. 41. Na gestão patrimonial, poderá a Associação estabelecer contratos de natureza bancária

com instituições financeiras, a fim de disponibilizar saldos em contas correntes, poupanças ou outros

investimentos.

TITULO VI

REFORMA DO ESTATUTO SOCIAL

Art. 42. O presente Estatuto Social poderá ser reformado em seus termos, ressalvadas iniciativas

que visem alterar:

I - o caráter voluntário de suas atividades;

II n a não remuneração de seus cargos e funções;
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III - seu caráter apartidàrlo.

Art. 43. O presente Estatuto Social somente poderá ser reformado por Assembléia Geral ^
Extraordinária especialmente convocada para este fim, necessitando, para deliberação, da presença

da maioria absoluta de seus Associados. Para aprovação das reformas deverá tiaver

pronunciamento favorável da maioria dos Associados presentes.

TÍTULO Vil

RESPONSABILIDADE DOS ASSOCIADOS

Art. 44. Os cargos administrativos da Associação não serão remunerados, nem serão distribuídos

lucros, bonificações ou vantagens a Dirigentes, Mantenedores ou Associados, sob qualquer forma

ou pretexto.

Art. 45. Os Associados não terão qualquer responsabilidade, solidária ou subsidiária, pelas

obrigações contraídas pela sociedade.

TÍTULO VIII

DISSOLUÇÃO
Art. 47. A Associação será dissolvida com a aprovação da unanimidade dos Associados, em

Assembléia Geral Extraordinária especialmente convocada para este fim, ressalvado o direito

daqueles que quiserem manter os desígnios da Associação.

Art. 48. Dissolvida a Associação e liquidadas todas as suas obrigações, seu patrimônio deverá ser

destinando a instituição de fins idênticos ou semelhantes no Município, Estado ou União, nesta

ordem.

TÍTULO IX

APROVAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL
Art. 49. o presente Estatuto Social foi aprovado pelos Associados Fundadores, conforme ata da

Assembléia Geral realizada aos onze dias do mês de Novembro de dois mil e dois, da qual constam
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os nomes e qualificação dos mesmos, bem como os dos Membros da primeira Diretoria e^

primeiro Conselho Fiscal.

Art. 50.0 presente Estatuto entrará em vigor na data seu registro junto ao Cartório de Registro de

Pessoas Juridicas da Comarca de Cachoeiro de Itapemirim (ES).

V DIRETORIA

PRESIDENTE MARIA JOÍTA FERREIRA BORGNETH, brasileira, casada, do lar, RG

73.514 MA/SSP, residente e domiciliada na Rua Antônio Carlos de Azevedo

Lopes, 05, Bairro Gilberto Machado, Cachoeiro de Itapemirim (ES).

VICE-PRESIDENTE—RAFAEL DALVI GUEDES PINTO, brasileiro, casado, servidor público

estadual, RG 1.086, 219 ES/SSP, residente e domiciliado na Rua

Amphilóphio Braga, 36, Bairro Gilberto Machado, Cachoeiro de Itapemirim

(ES).

r SECRETÁRIO _SABINA BANDEIRA ALEIXO, brasileira, casada, médica, RG

1.021.294.952 RS/SSP, residente e domiciliada na Avenida Cristiano Dias

Lopes, 44, Apto. 304, Bairro Gilberto Machado, Cachoeiro de Itapemirim

(ES).

2° SECRETÁRIO SORAYA MiCHALSKY GUEDES, brasileira, casada, do lar, RG 1.13.471
ES/SSP, residente e domiciliada na Rua Amphilóphio Braga, 36, Bairro

Gilberto Machado, Cachoeiro de Itapemirim (ES).

TESOUREIRO JOSÉ ZAGO PULIDO, brasileiro, casado, médico, RG 4.824.536 PR/SSP,

residente e domiciliado na Avenida Cristiano Dias Lopes, 44, Apto. 304,

Bairro Gilberto Machado, Cachoeiro de Itapemirim (ES).

ACONSELHO FISCAL

' rsV'^',S'
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PRESIDENTE JULIANA XAVIER MACHADO, brasileira, solteira, psicólog

70.760.065, residente e domiciliada na Rua Braz Lofego, 05, Bairro Gilberto

Machado, Cachoeiro de Itapemirim (ES).
1^

RELATOR _SÂMIA TOALHAR LOUREIRO, brasileira, solteira, farmacêutica bioquímica,

RG 9.089.960 MG /SSP, residente e domiciliada na Rua José Rebello, 15,

Bairro Nossa Senhora da Penha, Cachoeiro de Itapemirim (ES).

MEMBRO _ROSILANE MARINHO FURTADO, brasileira, casada, do lar, RG 353.380

ES/SSP, residente e domiciliada na Rua Mário Rezende, 38, Bairro Gilberto

Machado, Cachoeiro de Itapemirim (ES).

cxr Cox (^0 ^ V r €.1 r B c v <^'1 f ' '''
MARIA JOÍTA FERREIRA BORGNETH

1

PRESIDENTE

DRA. MARIA LÚCIA CHEIM JORGE
ADVOGADA

OAB/ES
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém este Livro Caixa duzentas (200) folhas

numeradas tipograficamente, devidamente rubricadas, aberto

para o fim declarado no Termo de Abertura.

Cachoeiro de Itapemirim (ES), 11 de Dezembro de 2002.

MARIA JOITA FERREIRA BORGNETH
PRESIDENTE

Ú^ÀÍ^^':y-
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LISTA DA DIRETORIA
ASSOCIADOS FUNDADORES

GRUPO DE APOIO AOS PORTADORES DE CÂNCER DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

1. PRESIDENTE - MARIA JOÍTA FERREIRA BORGNETH, brasileira, casada, do lar,

RG 73,514 MA/SSP, residente e domiciliada na Rua Antônio Carlos de Azevedo Lopes, 05,

Bairro Gilberto Machado, Cachoeiro de Itapemirim (ES).

2. VICE-PRESIDENTE - RAFAEL DALVl GUEDES PINTO , brasileiro, casado, servidor

público estadual, RG 1.086, 219 ES/SSP, residente e domiciliado na Rua Amphilóphio Braga, 36,

Bairro Gilberto Machado, Cachoeiro de Itapemirim (ES).

3. r SECRETÁRIO - SABINA BANDEIRA ALEIXO, brasileira, casada, médica, RG
1.021.294.952 RS/SSP, residente e domiciliada na Avenida Cristiano Dias Lopes, 44, Apto. 304,

Bairro Gilberto Machado, Cachoeiro de Itapemirim (ES).

4. 2° SECRETÁRIO - SORAYA MICHALSKY GUEDES, brasileira, casada, do lar, RG

1.13.471 ES/SSP, residente e domiciliada na Rua Amphilóphio Braga, 36, Bairro Gilberto

Machado, Cachoeiro de Itapemirim (ES).

5. TESOUREIRO - JOSÉ ZAGO PULIDO, brasileiro, solteiro, médico, RG 4.824.536

PR/SSP, residente e domiciliado na Avenida Cristiano Dias Lopes, 44, Apto. 304, Bairro Gilberto

Machado, Cachoeiro de Itapemirim (ES).

CONSELHO FISCAL:

1. PRESIDENTE - JULIANA XAVIER MACHADO, brasileira, solteira, psicóloga, RG

70.760.065, residente e domiciliada na Rua Braz Lofego, 05, Bairro Gilberto Machado, Cachoeiro

de Itapemirim (ES).

2. RELATOR - SÁMIA TOALHAR LOUREIRO, brasileira, solteira, farmacêutica

bioquímica, RG. 9.089.960 MG /SSP, residente e domiciliada na Rua José Rebello, 15, Bairro

Nossa Senhora da Penha, Cachoeiro de Itapemirim (ES).
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3. MEMBRO - ROSILANE MARINHO FURTADO, brasileira, casada, do lar, RG 353.380/;:

ES/SSP, residente e domiciliada na Rua Mário Rezende, 38, Bairro Gilberto Machado, Cachoeiro

de Itapemirim (ES).
n
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer
divergência, providencie junto à SRF a sua atualização cadastral.

ík

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE inscrição
05.456.275A)001-58

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

20M1/2002

NOME EMPRESARIAL

GRUPO DE APOIO AOS PORTADORES DE CÂNCER DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
91.99-S-OO - Outras atividades associativas,ne

CÓDIGO E DESCRJçAO D^ NATUREZA JURIDICA
302-6-ASSOCIACAO

LOGRADOURO

RUA ANACLETO RAMOS

CEP

29.308-020
BAIRROOSTRTTO

FERROVIARIOS/SEDE

SnUAÇAo CADASTRAL
ATIVA

SnUAçAo ESPECIAL

NUMERO

55

COMPLEMENTO

MUNICtPlO

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
UF

ES

DATA DA SrrUAçAO CADASTRAL
20/11/2002

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa SRF n° 200, de 13 de setembro de 2002.

Emitido no dia 10/01/2003 às 15:48:02 (data e hora de Brasília).

: Volta/
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PROJETO DE LEI N«
documento; 01

PROTOCOLO ge;\/-.l:

NÚMERO PRCípRIO: /çoío? .
DATA PROTOCOLO; /SfodU í5-

DECLARA (aURO DE APOIO AOS PORTADORES DE
CÂNCER DE CACHOEIRO DE ÍTAPEMIRIM COMO
ENTIDADE DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL.

Art. 1° - Toma o GRUPO DE APOIO AOS PORTADORES DE CÂNCER
de Cachoeiro de Itapemirim, reconhecido como entidade jurídica através do
CNPJ 05.456.275/0001- 58. com sede à Rua Anacleto Ramos, 55 - no bairro
Ferroviários, nesta cidade de Cachoeiro de Itapemirim, uma ENTIDADE DE
UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL, para todos os fins e efeitos que tal
condição se fizer necessária.

Art. 2® - Esta Lei entrará em vigor a partir de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 18 de agosto de 2008.

ALEXANPRÈ VALDO MAITAN
, Vereador



JUSTIFICATIVA

É grande utilidade e necessidade que o grupo de apoio aos portadores
de câncer vem requerer junto a esta douta câmara municipal, o título de
entidade pública municipal, pois sabe-se das vantagens e benefícios que este
título traz às entidades.

Devido as dificuldades que o grupo atravessa, como muitas entidades,
para se manter e manter seus compromissos junto aos beneficiários da
entidade, é de grande valia que este grupo passe a se tornar utilidade pública,
fazendo juz, assim, as vantagens necessárias.

É com grande zelo que venho solicitar a aprovação deste projeto.

ALEXAND V

Véreidor

4LDO MAITAN



DECLARAÇÃO
V

Rafael Dalvi Guedes Pinto, brasileiro, casado. Juiz de Direito

Titular da Vara de Órfãos e Sucessões da Comarca de Cachoeiro de

Itapemirim, DECLARO, para os devidos fins, que a Casa de Apoio aos

Portadores de Câncer de Cachoeiro de Itapemirim, associação civil sem

fins lucrativos, possui existência jurídica há mais de dois anos. \ ̂

Cachoeiro de Itapemirim (ESi), 25 de Agosto de 2008.

Rafael Dalvi puedes Pinto
Juiz dfPIreito

VH
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Grupo de Apoio aos Port. Câncer de Cãch. de Itáp-(00008)
CNPJ/CPF: 05456275000158 ' .Inscr; EstadüaP Isento
Livro Caixa de Ó1 /01/200.7 à 3 iyq;i;/2007 " : ':' . ' '

Escritório de Contabilidade Ary Eduardo Teixe.

Caixa : O Folha :rl9-

Data - . - Histórico; ..--i- , '

02/01/2007 • . " Doação recebida ' -
02/01/2007 - ' Depósito efetuádo em Conta Corrente ■
02/01/2007- Depósito efetuado:era Conta Corrente
03/01/20Ò7 ' Doação recetída ^ ,
-Ü3/01/200T - ■ Doação recebida
- 03/01/2007 . • ■ ; Doação recebida ' .
03/01/2007 ■ Doação recebida" -

' 03/01/2ÒÕ7 , Depósito efetuado era-ContaCorrente
03/01/2007 Depósito efetuado era-Conta Corrente
03/01/2007 Depósito efetuado.era Conta Corrente

■  03/01/2007 Depósito efetuado em Conta Corrente
03/01/2007- Depósito efetuado eni Conta Corrente ,

' 03/01/2007 Depósito efetuado em Conta Corrente -
03/01/2007 Depósito efetuado em Conta Corrente
03/01/2007 Depósito efetuado em Conta Corrente
04/01/2007 Doação recebida
04/01/2007 Doação recebida
04/01/2007 Depósito efetuado em Conta Corrente

- 04/01/2007 Depósito efetuado era Conta Corrente
04/01/2007 Depósito efetuado era Conta Corrente
04/01/2007 Depósito efetuado em Conta Corrente
05/0172007 . Doação recebida
05/01/2007 , Doação recebida
05/01/2007 Depósito efetuado em Conta Corrente
05/01/2007 Depósito efetuado em Conta Corrente
05/01/2007 Depósito efetuado era Conta Corrente
05/01/2007 Depósito efetuado era Conta Corrente
08/01/2007 Doação recebida
08/01/2007 Depósito efetuado era Conta Corrente
08/01/2007 Depósito efetuado em Conta Corrente
09/01/2007 Doação recebida
09/01/2007 Depósito efetuado.era Conta Corrente
09/01/2007 Depósito efetuado em Conta Corrente
11/01/2007 Doação recebida
11/01/2007 Doação recebida
1 1/01/2007 Doação recebida
1 1/01/2007 . Doação recebida
1 1/01/2007 ■ Doação.recebida . ,
11/01 /2007 Doação recebida
1 1/01/2007 Doação recebida
1 1/01/2007 Doação I ecebida
11/01/2007 Doação recebida

-1 1/01/2007 Depósito efetuado em Conta Corrente
1 1/01/2007 " Depósito efetuado era Conta Corrente
11/01/2007 Depósito efetuado era Conta Corrente-
11/01/2007 Depósito.efetuado era Conta-Corrente
11/01/2007 Depósito efetuado era Conta Corrente
11/01/2007 Depósito efetuádo era Conta Corrente
11/01/2007' Depósito efetuado em Conta Corrente
11/01/2007 Depósito efetuado era Conta Corrente
11/01/2007 Depósito efetuado em,Conta Corrente
11/01/2007 Pago Aluguel conforme recibo referente 12/2006
11/01/2007- Depósito efetuado era Conta Corrente
1 1/01/2007 Depósito efetuado era Conta Corrente
11/01/2007 Depósito efetuado era Conta Corrente
11/01/2007 Depósito efetuado em Conta Corrente
11/01/2007 Depósito efetuado era Conta Corrente
11/01/2007 Depósito efetuado èm Conta.Corrente
11/01/2007 Depósito efetuado em Conta Corrente
11/01/2007 Depósito efetuado em Cònta Corrente
11/01/2007 Depósito efetuado cm Conta Corrente

Entrada Saída . ' Saldo"7

75.00 - -■ 7-5,OO.D
75,00 O.OOC

75,00 ■  ̂ 75,000
.  100,00 1,75,OOD

700,00 -,875t00D

206,00 1.081,00D -

650,00 1.731,OOD

100,00 1.631,OOD
700,00 93I,00D
206,00 ,725,OOD.

650,00 -  75,OOD

100,00 175,00D

..700,00 • ■  875,0.0D

206,00 1.081,00D-

650,00 1.731,OOD

50,00 1.781,00D

50,00 1.831.OOD

50,00 1.781,OOD

50,00 ■ 1-731,OOD

50.00 1.781,OOD

50,00 1.831,OOD

684,00 2.515,00D

225,00 2.740,00D

684,00 2.056,00D
225,00 1.831,OOD ■

684,00 2.5 15.,00D

225,00 2.740,0OD

50,00 2.790,00D

50,00 2.740,00D

50,00 ■ 2.790,OOD

180,00 2.97.0,OOD
180,00 2.790,0OD

180,00 2.970.00D

60,00 3:030,ÜOD

50,00 3.080.00D

50,00 - 3.130,00D

50,00 -  3.180,00D

50,00 3.230,00D

50,00 3.280,00D

75,00- ' .3.355,000-

75,00 - 3.430,00D

75,00 3.505,,ÜÒp
60,00 ' 3.445,00D

50,00 ,  3.395,00D,

. 50,00". ,  3.345.00D .
■ 50,00 "3.295,000 ■

50,00 . 3.245,000
50,00 3:195;00D--

75,00 .  • 3.120,000-

75,00 • 3'.045,OOD -
75,00 , 2.970,000"

7l0;00 - , • .2.260,000..
60,00 ■  2.320,000

50,00 2.370.00D

.  50,00- 2.'420.0ÜO-:

50,00 2.470.000-Í

.  50,00 -  2.520.000,,

-  50,00 2.'570,000

75,00 2.645.00D.

75,00 2.720,000.-;

75,00 2.795,000



llí.

-Gruj» de Ajwio aos Port. Çâiicerdè Gach. deltáp. (00008).
CNP J/CPF : 0545&27.500bl58-.''-'V'- .-i -...Inscr. Estadual: Isento.

Livro Çáixade-01/OJ?2ll07-'a317pr/2boT^ ' 7.

■Escritório de Contabilidade Ary'Eduardo Teixc

Caixa : O

-f-;Data , " Histórico

..,•,12/01/2007 ' ■• 'ÍDoação récebidà-s .• , . . 3, . - ■ _
12/pd/2007,,. ■ ^. Dep"ósiro,éfetuaclo em Conta Correrite. .•

,'U.2/0172007-, - . ■• Deposite) efètuadt) èni CojrifaCorrente , ^ ■ . ' : ' •
. 45/01/2007, ' Doação recebida '
,;1'5/0172007" . ■ . poflção recebida. ' i ■ ■ - • • ■ ;
;l-5701/2007 ' Depósito"efetuado ém.Conta.Corrente " 7 ;
;j.L5/01/2007- ■ = / "Depósito efetuado bm.Cònta.Corrente'- . '
45/01/2007: .7-, Depósito,efetuá'do ern„Cònta Corrente - , - - ■ •
■l'5'/01/2007- V ' Depósito efetuado éirrCònta.Corrente'-
ri.7/pi/2Ò07't Doação recebida '
-il/ÓÜiOÒi ■ ' - Doação recebida. • - - . . „
47/01/20(17., Depósito efetuado,em-Conta Corrente . ' . .

-  .17/01/200.7;;, " Depósito efetuado em Conta Corrente
-", '.17701/2007 - ■■'Depó.sito efetuado eni-Conta Corrente ■ .
.'=17/01/2007 .Depósito efetúado eifi-Conta Corrente
,  18/01/2007 - Doaçãoirecebida. . . ' - : .

18/01/2007 - Depó.sito:efetuado,em Conta Corrente ■ -■
,  18/01/2007 ,. ■ Pago Escelsa SA coiiforme.NF/conta de energia ref. 1 I/2OÓ6

■" 18/01/2007- . , , -Pago E,scelsa,SA conforme NF/conta de energia re'f; 12/2006
';.18/01'/2007 ■ - Depósito efetuado em Conta Corrente .
-',19/01/2007- Doação recebida. ' , - ' . ' ,
, .19/01/2007 . , Depósito éfètuado,'êm,Conta Corrente ' ' ■ -
, 19/01/2007 '. ' ■; ■ Depó.sito.efetuâdò em Conta Corrente'

22/01/2007 ■ Doação recebidá;-
22/01/2007" " - Doação recebida . . . " , . .
22/01/2007 Depó.sito efetuado em Conta Corrente , ' "

,22/01/2007 Depó.sito "efetuado èm Conta Corrente
22/01/2007 Depósito efetuado em Conta.Corrente ' .

-22/01/2007 Depósito efetuado era Conta Corrente, " , - "
29/01/2007 ■ ■ Doação recebidã-
'29/01/2007 Doação recebida ." - - . . "
'29/01/2007 Depósito-efetuado em Conta Corrente
'29/01/2007 Depósito efetuado em Conta Corrente ' ■
29/01/2007 Pago à Citáguá conforme conta-n" 1-32-996216-1
-29/01/2007 Depósito efetuado em Conta Corrente
29/01/2007 Depó.sito efetuado em Conta Corrente

■ 30/01/2007 ■ Doação recebida. - .
10/01/2007 Depó.sito efetuado-em Conta Corrente

30/01/2007' ■ Depósito efetuado.em Conta Corrente " - ,■
31/01/2007. Doação recebida- ' , - " ,
31/01/2007 ■ Depósito-efetuado em Conta Corrente
31/01/2007 ■ Depósito efetuado em Conta Corrente'■

Entrada

100)00

.100.00:
' foo^.oo ■
. "TíIOO.

100,00'
.73,00.-'
75,00-
50,00

75,0,0
50,00

100,00

100,00
75,00,

75,00
50,00
75,00

50,00
7-5,00

■250,00
250,00-

250,00
250,00 ^
75,00

75,00
20,00

'20,00 ■

Folha 20-. .

Saidã - - í -'"Salcló' " ='H"-:-',
:  ' '■ ' '^'■;32.895;qod;-;;::'::^'V

"lOOlÓO- ■v".'/-:2,795;Ò0,D.. "■
' , " , ; ..2.895íOop5"'"'';v 4'-;

,. ' " '2.995l00DA"-|) 'I
'  '7 "7.p70;obO;,;.;,V7;';:r;
•100,00. • .-247o,òoD: 7 /

75,00 • ;'2.895,0bD'\"l!y'.l '5ií';
",2.995,qpD,."^Ç:";;':Ç'f:

:  . 3;0'7Ó,0qD'7''-
■  • ' -" ■ . ,3a45,00D;",. 7:

- / ' 4 -•3;195,bob;" '-7;.>.7.
." 75,00. ,;'b 3.120,000/.,- 7.7

50,00 "s3",070,00D.. - '4-
■  - . - 3,145-00d7,'7 .7.7

'  - '3.195,000-, , . '
'  , 3.295',obp ,- ; ■ ■'
100,00 . ■ '3.Í95;00D- '- ' "

.103:7,0 '■ 3.091,300, , , "/
108,20 "■ , '2.983,1 OD,.'- • ; - .,
. . .. - '3-.083,lÒD

,='= ■■ '':'3.I58,'Í0D,'7
75,00 ' 3783,"Í0D . 71

■  '3,J58;íÕD
-  ' -"-3.208,100

'. . ' -■3.28'3,10D ,. ' . ", -7
50,00 - '■3.233,100- ■ ■

-  75,00 -'3.158,100 -
■  3,208,lOD , -

■  ' , ,;3,283',10D'
.  , ■3.533;10D, . /7..^

', 3,783)100 ■; -., =---b
250,00. 3,533,100. , " ---''j
250,00. " ; 3.283,-1 OD ' -."" -7-
147,00 ' 3.136,-lOD . . " -

3.386,100 . "
■3.636,100 ' ■ " ■ -
3.711,I0D

7.5,00 ■■ '. 3,636,100'-- • - , ■ '=; '
■3.7-11,100 . ."

-'3.731,100 . ' ...- .7.''
", 20,00. ., -..3,'.711,100-;.' ■

...3.731,100' "

Saldo Anterior..; : „ 0,00D •'- ■■
. -Movifnento do Período..:, - ,  9.600,00- " . "5:868,90' - .

■ Saldo Atual : 3.731,lOD

F



,  I Grm» de Apoio aos Ebrt. Câncer de Cacli; de Itap. (00008).
I -CNPJ/CPF : 05456275000 L58 ■. " ' ; 77-; Inscr Estaduaiidsento
i ^ivro.Caixa cie 01/02)2007 à''28/02/20D7r - . ■ ' ' '

3 Data ' Histórico

ÓÕ/02/2007 Doação-recebida ' ' . - ,
06/02/2007 Doação recebida- ,
06/02/2007 Depósito efetuado^eni-Conta Corrente
06/02/2007 Depósito efetuado em Conta Corrente

.  06/02/2007 Depósito èfetuado em Conta Corrente
.  06/02/2007 Depósito efetuado em Conta Corrente ■
.  07/02/2007 .■ Pago à Gitágua confórme conta n° 1-33-051043-9

07/02/2007, Pago Escelsa SA conforme NF/conta de energia;ref. 01/2007
07/02/2007 - Pago,Aluguel conforme recibo referente 01/2007 .
08/02/2007 Doação recebida
08/02/2007 Depósito èfetuado em Conta Corrente.

. - 08/02/2007Í Depósito efetuado enV Conta Corrente
.  09/02/2007 • Doação recebida

09/02/2007 Doação recebida ' - '
09/02/2007 Doação'recebida '
09/02/2007 Doação-recêbida -
09/02/2007 Doação recebida . . .
09/02/2007 Doação recebida
09/02/2007 ■ Doação recebida ' -
09/02/2007 Doação recebida . •
09/02/2007 Doação recebida
09/02/2007 Depósito efetuado em Conta Corrente
09/02/2007 Depósito efetuado em Conta Corrente'
09/02/2007 Depósito efetuado em Conta Corrente
09/02/2007 Depósito efetuado em Conta Corrente
09/02/2007 Depósito efetuado em.Cbnta Corrente .'
09/02/2007 Depósito efetuado em Conta Corrente
09/02/2007 Depósito efetuado em Conta Corrente
09/02/2007 Depósito efetuado,envGonta Corrente ■ . -
09/02/2007 Depósito efetuado.erh Conta Corrente-
09/02/2007 Depósito efetuado em Conta Corrente
09/02/2007 Depósito efetuado em-Gonta Corrente
09/02/2007 Depósito efetuado em Conta Corrente
09/02/2007 Depósito efetuado em Conta Corrente
09/02/2007 " Depósito efetuado em Conta Corrente
"9/02/2007 Depósito efetuado em Conta Corrente . '.
9/02/2007 Depósito efetuado em Conta.Çorrente

09/02/2007 Depósito efetuado cm Conta Corrente
09/02/2007 Depósito efetuado em.Conta.Corrente ' ' - , ■
12/02/2007 Doação recebida "
12/02/2007 Pago Aluguel conforme recibo referente 05/2007'
12/02/2007 Depósito efetuado em Conta Corrente' .
12/02/2007 Depósito efetuado em Conta Corrente
15/02/2007 Doação recebida ' .
15/02/2007 Depósito efetuado em Conta.Corrente - .
15/02/2007 Depósito efetuado em Conta Còrrente
21/02/2007 Doação recebida

■21/02/2007 Doação recebida ' . ..
21/02/2007 Doação recebida

,'. 21/02/2007 . Depósito efetuado em Conta Corrente
21/02/2007 Depósito efetuado em Conta Corrente

■; -21/02/2007 Depósito-efetuado em Conta Corrente
21/02/2007 Depósito efetuado em Conta Corrente - . ,

-2,1/02/2007 Depósito efetuado em Conta Corrente
'21/02/2007 Depósito efetuado em Conta Corrente .
22/02/2007- ■ Doação.i;ecebida
'22/02/2007- .Doação recebida. . :

- 22/02/2007. -- ■ Doação recebida .
22/02/20Õ7 Depósito.efetuado em,Conta Corrente

'22/02/2007 Depó.sito efetuado em Conta Corrente
•22/02/2007, '-Deppsito efétüado em'C6nta Corrente

Escrilórió de.Contabilidade Ary Edtiardd Téixe-

Caixa : Ó . . Folha-: 21

-Entrada ' ,' -  -■ Saída Saldo . -, ,

50,00- 3 781,1()D'
' 50,00 .' 3.83i;iOd

-  .- - - 50,00 3.78 lUOD."
■  , 50,00 '  3^731,1 OD-

50,00. - 3;78l',10D
50,00 ■ 3.831,rOD'

'  192,50 ,  . 3.638,60D
147,20 3.491,40D
710,00 2.781,40D

150,00 2.931,40D
150,00 2',781,40D;

1'50,ÓÓ ..-2.931,40D'-
50,00 . 2.981,400
50,00 3.031,400
50,00. 3.081,400
50,00- 3.131,400
50,00 3.181,400
50,00 .3.231,40b
75,00 ' . 3.306,400.
75,00 3.381,400-
75,00- ■ 3.456,400

-  50,00 3.406,400
50,00 3.356,400
50,00 3.306,400
50:00 3.256,400
50,00 3.206,400

■  50,00 3.156,400-
- ■  75,00, ■ 3.081,400' -

75,00 '3.-006,400
75,00- 2.931,400

50,00 2.981,400
50,00 3.031,400
50,00 3,081,400-
50,00 3.1.T1,40D

■ 5,0,00' ' 3.181,40D
50;00, ■  3.231,400.
75,00 ■  3.306,400 ■
75,00 "'3.381,400'
75,00 3.456,400 '

100,00 3.556.40D •

.  '■ '710,00 . 2.846,40b
100,00. ■ 2.746,"40D

100,00 2';846,40D
. 50,00 2.896,400. ^

■  • , 50,00'. 2.846,400^
50,00 2.896,400. -.

430,00 - 3.326,400
100,00 . - 3.426.40D
70,00- 3.496,400.

430,00 ■ 3.066AOD
100,00 - 2.966,400

.  70,00 ' 2.S96',40D
430,00 - 3.326,40D ■

■  100,00 3.426,400 ■
-  70,00 3.496,'40D - .

20,00 3.516,400 -
100,00 3.616,400 '
50,00 3.666,400 '

20,00 3.646,40D
100,00 3.546,400 ' '
50,00 3.496,400

tf v/íf;



Griípo Je Apoio aos Port.'.Câncer de CacHv:de'Itap,.(00,00.81,.
' CNPÍ/GPF': 0545.627;5ü.0O 158'' ■;:lKsçr. Éstaduaí; Isento
•Livro Caixade.0r/02/2007-~à'28/02/200,7: •' I.: ~ .'.í- --LlT-

, -'.Escrit.óiio.de ContabiIidadé'i^ry Eduardot-Teixei'

Caixá'; O-' Folha 22

■' ■ Dilta • ..

■.2ÍmÍ2mT -J :'
•■22/02/2007. ;

•

:"23/Q2/2o67..;V-,';
■, .23/02/2007 „•- :-;7
45/0:^2007^'?; ;
rÁMiamí':, ■
;26/02/20ü7-;-/.;
'•26/02/2007 ;,;
,27/02/200.7.

■ 2,7/02/2007 •
27/02/20p7..-/;-;

■.28/Ó2/2007,.,- -■
28/02/2007

' 28/02/2007 ■' ; ■

.Histórico,

' Depósito efetaado.
' Depósito efetúado'
■ Depósitó;efetuado
■ Do.ação recebida-. •
Depósito efetuádb

, Depósitò,'efetúado,
, Doação recebida ,,
, Depósito'efetuado
Depósitó.efetuadb

..Doação recebida •
Depósito efetuado
.Depósito efetuado,
. Doação-recebida.
Depósito efetuado
Depósito efetuado.

ejfi Coiita Corrén.fe,'
em- Co h t a. Çõ rren te
èiTí Cónta,Corrente .

ém^Cohta Corrente
em.Conta Corrente '

em" Co n t a Có rren t e

em Conta Corrente

em Conta-Corrente ,
ení Conta Corrente;

.em Conta Corrente '

emConta-Corrente'

.'ÈntrirâãiC

20,

100.00-
'.' 5.0',ó'o;/.,'-.
- ; 50,00-J,

■  50',0Õ ,V .
,  75-,00

75,00 .
- 300;00,

300,00.',
300,00 .-

■ 300,00 "

•S da .--nr Saldo

^516 40D
3 eióAOD

V  3 666,dOD'
3 7i6;,40D

: 5p,00-,.;;:,j;;.'5^ .

'  ■••;75;0Ç,;4:y3';7Í6;4Qp^^

■ - - ■ - 4\0^1 Í4ÒDÍrit,...
: -„3Ò0,00 .:;7V'á:79;Í'40D-v. V
■; ,.7:>yi'.4;09!,40D','í-^''í
: Ví,;^'-,i7;v/;;;4:391.;40DC;'7> ^
.' '300,00-' .•■.- ;'4;Ò9V,40D;-7

.' ." ''4.391,4ÒD -v;,--

Saldo À-nteribr :
Movimento do Período..

- Saldo Atual

3.731, lOD

■  4.840;00,
4.391.40P '

' 4.1-79,70'-



■—rr

Grupo de Apoio aos Port; Câncef de;Cacli. de Itap..(00008)<
CNPJ/CPF : 05456275000158 " í JnicK Éstàduál; Isento '
Livro Gaixa-de.01/03,/2007 à 31/03/2Ó07-"Íí." ' ' ■ ' -

Escritório de Contabilidadé Ary Eduardo-Teixe

Caixa: O" Folha : 23 ■
Data

•  01/03/2007
,  .01/03/2007

01/03/2007
01/03/20.07
05/03/2007

-05/03/2007

05/03/2007

05/03/2007

- 05/03/2007

.  05/03/2007

05/03/2007

05/03/2007
■  05/03/2007

■15/03/2007
■  15/03/2007

15/Ò3/2007
19/03/2007
19/03/2007

19/03/2007

19/03/2007

19/03/2007

-  19/03/2007

-  .20/03/2007
20/03/2007 ~

20/03/2007

20/03/2007

20/03/2007
20/03/2007

22/03/2007

22/03/2007

22/03/2007

23/03/2007

23/03/2007

23/03/2007

26/03/2007

26/03/2007

6/03/2007

^6/03/2007

26/03/2007

26/03/2007 -

.27/03/2007
■ 27/03/2007

27/03/2007-, '

■Histórico

■Pagó à Citágua conformé.-conta n" 1-33-098 r67-l'-
Pago.Escelsa.SA confórme.NF/conta de.energia Véf.- 02/2007'

: Pago Escelsa SA conforme NF/cònt"a de energia ret. 01/2007.
Pago AliiguefcónfQrme recibo referente 02/2007 " -
Doação recebida ' .. -- ' .. . ?. ' -
Doação recebida

' Doação recebida - -/• ' - ' ■ . - ' . -
DepósLto-efetuacio én-i Conta Corrente ■ .•
Depósito efetuado èm Conta Corrente ' , > '
Depósito efetuadoem Conta Corrente ■ .
Depósito efètuádo eirí Conta Corrente .
Depósito éfetuadü em Conta Corrente ■ '
Depósito efetuado ein Conta Correrite :
Doação recebidíf. , ' ■
Depósito efetuado;ein Conta.Correnté'
Depósito efetuado era Conta Corrente
Doação recebida; ' - - ;
Doação recebida-. ' ,

•Depósito efetuado em Conta Corrente
.  Depósito et^etuadõ era Conta Corrente ■ ,

Depó.rito efetuado.era Conta Corrente
■ Depósito efetuado em Conta Corrente

Doação recebida..
Doação recebida
Depósito efetuado era Conta Corrente
Depósito efetuado em Conta Corrente ' ■
Depósito efetuado era Conta Corrente
Depósito efetuado em Conta.Corrente ■ . -
Doação recebida - . . . .
Depósito efetuado em Corita Còrrénte
Depósito-efetuado em-Conta Corrente '
Doação recebida-
Depósito efetuado era Conta Corrente
Depósito efetuado eiri Cònta Cttrrente
Doação recebida '
Doação recebida.. - - . , ' - .
Depósito efetuado-'era Conta Corrente ' ■ '
Depósito efetuado em Conta Corrente . ■ ,
Depósito efetuado em Confa Corrente ' - ■ '
Depósito elütuado em Conta Corrente
Doação recebida ■ ' . ^ .
Depósito efetuado em .Conta Corrente
Depósito efetuado em Contà Corrente - .

intradã ' ' , - """- ~ ■ Saída ", Saldò- ,

:■ " 74,50 ,,4'.3t6',9()D-
"  154,00." ■- -4,1.62,9ÓD:

.  ■■ - -.147,20.'. '  4,015,7110-
-  ---- ■ ■-7.10;0p.' . ' 3,305,7ÓD;,'

100,00 ' 3,405 jÒD',
50,00 - -- "3,455,7ÕD!

•  ■ .50,00 .  3.505,70,D:
'  - . . . 100,00' ' '3,405;70D'

50,00 . •  3,3-55,70D
■ 50,00 3,305,70D

100,00 ■ 3,.405„70D,
50,00 3,455,700
50,00 3.505J0p.

300',00- - . 3-,805,700.
.  ' 300,00. • 3,505,70D

"300,00 3,805,700
150,00 . 3,955,700
50,00 4,005,70D

150,00 3:855,700
50,00 3,805,700

150,00- ■ 3,955,700 '
50,00 4,005,70D
20,00 4,025,700

■  50,00 4,075,70D
20,00 4,055,700
50,00 4,005,700

20,00 4,025,700
50.00 4,075,700
30,00 4,105,70D-

30,00 4,075,700-
30,00 4-,105,7ÓD
50,00 4.155,70D.

50,00 4.105,700 ■
50,00 - 4,155,700

100,00 ,4,255,70P;
50,00 4.-305;70D -

10.0,00 . .  4.205,7,0D-:"
.". ■ 50,00' 4. I55,70D.

100,00 .4,255,7.00" .
50,00 -4.305,700
50,00 4.355,700 .'"

50;00 4,305,70D--.
50,00 4.355,70D

■ •Saldo-Anterioi",',,, ■4,391,'40D-
Moviitíentó do Pbi,íòdo-,,; . -  2.100,00 2.135,70 .

1- •' ' 'jI

'  ■- . .. . . . . ■- '• Sàldd.Atual;,',,,,',,.",,,,,,',,,!: 4:355,70D • •

-  - - " •:r

.'V

, .

.  ri-.

■■- 'EiSi



|;LÍVrò'/CàÍ!^^^^^ V^' ,':JÇ n

'. -■" Escritório de Cóhtabilidíide^Ary Eduardo.Tsixev--',;,

,•-' ,-;cáixa-:0 - ■ . '

'  ;ÉSrada • ' ! ' '.'Saída-";Ç^vt'jl7-Sáklb/i^'A.jrv-^
50iòq i '•■■/

■ " V, Z ' 'V.50.0Ó'Í'^;'A3è5Í70ÍÍ^

Sifiâ-.T.-J

r- ' ''''''"02/04í;2Ò07
02/Ò4/2Ó07 ^

■ . 02/04/2007"
'/■ 03m/ÍÕ07
í, 03/04/2007
'' j 03/04/2007

03/04/2007
í 03/04/2007

■■" "03/04/2007
04/04/2007

^  04/04/2007/'. ;3;
'  04/04/2007';,

f, ' 05/Ò4/20p7.'',''í'/:
ij , , 05/Ó4720Ò7- "V/-''

04/2007:
u7/04/2ÜÓ7;ç;:./:

í;|/:5/!tÓ?Á)4/2Ó07//''';
lfK-:/52 09/04/2gò7'í.:''i.
?-''4/§yQ/0^2Ò07'/7: -'

i0/04/2007.■'■
S'i;'iV:h0/d4/2007',''; '
i:\; í/ KÍÒ/04«00T ; . '

'10/04/2007
/'"^"■■.■io7o4/2007 ■ ;
';v-,;''fi.i/04/2007 .
/;v,7..;k'ji/04/2007

7.7'11/04/2007
jOÍ;/;,/. n/04/2007. ■
.ríi/.i n/04/2007..
|ir:':7k>li/04/2007'' ■
m:;;''Í:.7í2/04/2007,
|í;íh;7 12/O4/20Ó7'., ■

712/04/2007 . . '
7'v' ' ;,Í2/o4/2007'
i"// - - 12/04/2007
.'i,-.',/. )4/2Ò07

17/04/Í2007'"
7;;;;77'|2/o4/2qo7. ; '

.'[rv i'2/Ò4/2qÓ7 ,
13/04/2007 .: '
13/04/2007'" "' '

'  13/Ó4/2ÜÓ7 7
L8/Ó4/2O07' ' ' •

.f, . 18/04/2007, , . '
7í • '^18/04/2007. , ■
í. '. ■;,;-.ík2p/04/2007- ■
7': : í7r''Ç2í/04/20Ü7'\,
,/ 20/0'4/2.097:' . '
í ' 23/04/2007'./■ .
;;; '■23/04/,2ú'o7;';'' '
/l 23/O4/20O7. .; 7 ";
|v.;!ÍíS723/Ó4:^0ü7'.-;- '
í|kl§v;237o4/2Òpr7,': '
y:7'áÍk23/p4/2007;' '7'
|;7;^7í24ÁÍ4/2Ò07:'
7 ; 24/04/2007.- V.p
7' f''|S^4/d4/2go7''''Ví^

7.':.724/d4/2p 07
,7 / :S7'24/Ò4/2Ò0'7-;:\.7.
k;7;:'Çk24/ü4/2Ó077,

llist.ÓFlcó:/;:.47'.' ,' - 'r

Doação.recebida '/"k-;' ..;-7; V - i ; r "
rDe|jó'sitó.;.e'fetüádó.eft;GontalGòrrente-7:,r

'. -Depósifo efétiiadô-em Gohta-Corréntê.' '
DoaçãprfèçèbidàJ-'',"'//'/..k ..
Doiçãb-recebidà 1 H ;. ,.
Dep'ó.sitó,efefuadb'eni.Cb.nta.GÒÉrente :
Deposito,efétüado^ém'Conta:Corrente -

•-Depósitp^éfetuadq é.inkContálCórrenteV.S .'
Dep6.ytb efet''uadb èn;. Conta-Cofrente,.. . ' '. '•
Doáção/recebidaÇ,,'-'.- "s-.k-kb-; . 'i"''"..
Depósito,"efetuado enr.Gbnta-Gorrente",- -

- EagdrÀiugüefcbn.fprme/recibp.referente.03/2p07:
'p;.';Pepó.sitp.;èfeiiiadô"etTÍ7ponta,Gbrrente'-' ... . '

7", .''Po.áção''rêcébida'' ■ ^
; riDbpp.sitòiefètuadb,.em'Çp'ri,tá Corrente..' •
',';^:;.pè'pósifò'efet,uado,èm Conta Corrente '. .
..■Ij.Doação-.recebidap .'k', ; '-7- 7" k-.-' -.-I .
■;L.- 'Pepósito:efetnadb.ém,Cpnta.Corrente; : ,7 \ -
'.V- ,Pepó,sitó.,éfetuaciO;ein;,CbnÍà:C.orfente..'
' 7 .Dbãçãb.recèbidà^l ; ./i"- -•" ' •' - ; . ,
' ." :Dbação reç'ebida' ,■ ' „'

Depó.sitb efetuadòierp"Conta.Córrente■ ■ " ;
■- Depósito éfetüado:ein Conta Corrente ' . .

. Depósitb.efetüado enr.Conta Corrente' .
" Depósito efetuado ein-.Contá Corrente

■ Doação recebida . , • '"
. .. Doação recebida' ■. - • , . . '

Depósito efetuado em Conta Corrente " .; ' •
Depósito efetuado eni-Conta Corrente
' Depósito efetuado em Conta Corrente- ' .' ■.■

-  -Depósito efetuado.ein Conta Corrente ..■•
Doação-recebida- .' ' " ! . ■ .
Doação recebida'. - - " . ' '
Doação.recebida ■ '■ ■ " . , '
Depósito efétuado.ein Conta Corrente.-

.  Depó-sito efetuado'èm.Cbnta-Corrente ... .; . ■
Depósito efetuado ein ContVCdfrente - . . . ■

'- Dèpó.sito'efetuado em Conta.Corrente, -. '
Depósito efètuadO em,.Conta,Corrente ,. '
Dèpósito efètiiado em Conta Corrente .' • •

.  Doação recebida' ■ ' -. .' f. ,.
'■ Depó.sito efètuado em Conta Cbi'rente. , , ' ' -

,  •Depósitó'efetuadO.,em Conta Corrente
- Doação recebida '

Depósito efet-uado em Conta Corrente
" Depósito efetuado ern Conta Corrente ;. . . '■
." Dp.ação'recebida" , - •-

, Depósito.efètuado-em.Con.taCbrrenle- ■' . ', '
-Deposito efetuado em Conta Corrente. '.. ; '

■ ' Doação recebida ' • '
. 'Doação recebida . - ' ■ ' ■ '■ '
Depó.sitb efétuado êm ContirCorrente'- ' "t ,

. 'Depósito efetuado-em Conta Corrente- '
'.■■/'Depósito efetuado em Conta Corrente. ' '. ■-,..
■■ Depósito efetuado em Confá'Górrente' ... "
■  Doação recebida '• ' . ■ ■ ' ' - ;
7" --Doação recébidá .
•'kDepósito éfettiãdo.ein-Confa Corrente.

''-.. Depósito éfetdiidó:em-Conta'Corrente. " "
:  -Depósito efetuado em'Conta Corrente''. 7'. '..

■ Depósito efetuado erii Conta-Çorrèntef -' .' -.

j'.' ;50j00 -,
5p,00'77k

175.Ód.'?.-"-

.  '50,00 ■;''
I7'5.00"

■  ■ 50:00'■; ■

50,00;-
,.'50;00 '

: 50,00 .'
30,00 .

30,00 -
■  20,00
350,00

.20,00
-350,00

50,00.
50,00

50,00
50,00

150,00

100,00
180,00

150,00 ■-
100,00.

■ 180,00'-.
100,00

100,00'
■50,00

' 50,00
•  -20,00:;.

20,00

■ 100,00 .
'. 80;00'

.100,00
.8O;0O,'

.''120,0Ò.
V -50kÓ0

120,00,".
50)00 ,

' 50,oo:- .

30,00

20,00
350,00

50,00'
50,00 k

■  .7 ■

504)0 kb ;;7l/580Í70pkè'bk,,.^k^^
k  175,00;':;-v^o|j7bi^
J". . ;k;i4;;tó5,7Òp£;;i''7;7;;;^^
'  5fe63Ò7iibíx;.; '/T:;-:
'■. ■;■ ''rk Í2;4)68Ó17qDi7,^y';';k;%

•50;bo{;k'' ■'■í;63bv7ÒDkk' ik."'ki7';;.
. ;7ÍQ;ookk;k ':3k92ÒyoP..i:ykiyy.-}
.  3:,97OÍ70P' 'k:"7y\'kk;

'. ' ." k-4.02O',7obí "
■'■3.'9.7pk7ÒD-.. . ,

4..02Òk70D
ç4,050;70D-. ■;' '
-4'.'Ó2o;7od"

4.05O,7OD . ' .; - k.
■4,0-7q;7,0D; • ;
, 4:420,'70D.' k • '

4,400,70D '
4.05O,7Od" ■ ;. ' ."-
4.070,70D '
4:420,70D , . ■

' 4.470,70D " . '
4.520,70D. ' -• -■

■4,4,70,7.0D ■ ' .' " k" " -
-4.420.70p. ■ ■ -■
,4.470,700 '.

- .4,520,70D' ■ ..'k '.
4.670,70D

' 4.7.70',70a . :
4'..950,70D'. .
4;8bo,-70D - . '..."

•■^4.700,70D -
.■■,4,520,70D .
'4;670;70D. , ".k
4.7'7ü,7pD'' . -k'
4.'950,70D-,k k ; k
'51050;70P, "■ ; k. ■
4.950,7,0D/'
5,p50,70Dk .k--^/^.:

~5.1-0Ó;70D:; ' ,',kk;k.k^
-.5v05P',7pd:
--5:100Í70D.--
.-5j2ò,7op''' . ■ ■' ■■:':■ ■:.
';5klbo;70b^-';y k :'

■; k''';5';12Ò,70P';
7... ■ \,:.k;-'5.:220;7OD k

' . ■ :k-;.5pp0i7PD:.;;:. ' '.yki/k
lOOkÒÒ ,;vk k-:5:2OOí70p> ' ky k/,-. ■
:8okPòk:'yk?k5kl20k7pD ■" .."\k kt'k/b-

.'■ k'k5k220,7bDkí'y;5:;.kk,:,' V;
' k - -;:k''77;5ÍÓOpbb;/:k-7k;k: k;;;V;'i

-  k" /'k5'^2b;7pDy .k"kk;y;k:;'"'
k ,-,.vpy:'>D5y7j)í70p:fk;7k;"f|k^

' ■ k:5;.3M;7ppykí'y7ikyy.,
k .l3bo;70D -:;';;ki:kk5í/''y
;k;5:420;7pp.';' ■ ;kk':í;'kyk;S
k'.' 5',470.'7'PP.", y.■'i.''kk*-k

150,00 .
100,00 ■
'l80,00.'.r

lOOjOO'

50-,00"'

'20,00.

■,120;00.
-.50,00



I Grupo de Apoio aos Port .Câncein.de Cactí. de Itap« (00008)
n CNPJ/ÇPF : 0'5456275ÓÜ0Í58'r;^-,": -■ -7- ;Inscr. Esúiduàl: Isento
,.Üvro-Caixad'e0J/04/20Õ7/à-3O/04/2Õ07'>- } • "

Escritório.de Contabilidade Ary Eduardo Teixe-

'jL

-  Data Histórico •'

■H'\",2'5/C),4®0p7 , / .Doação"i;ecebida' ■ . , " - '
;  25/04/20Õ7 - " •) Depósito éfefuadó'em Cbnta Corrente

>.'25/04/2007 ■. ■ .DepósitO'efetuadü.eni>Cónta Corrente
'26/04/2007,.;-, ■■ -Doaçã6á"ecebida- '

fi:-;2é/Ò4'/2ÇÓ7 " - Dèpósito.efétuadò em Contã Corrente
>':;ji,26/04/2007, ' Depósitó efetüádo em-ContaiCorrente
i,>." 27/04/2007 : : .Doação.recebida. ; ' -■
:">-v 27/04/2007 -' ■ . 'Depósito efêtüádp-.em Conta Corrente
•;'>..>,r27/04/2Ò07' , . Depósito efetüado' em Conta Corrente

Caixa ; O Folha" ;.25-',

Entrada-

.200,00

200,00
50,00

50,00.
50,00

-50,00

Saldo Anterior.*.... : 4.355,70D

iMóvimèntcrdo Período..; • -4.250,00

Saldo Atual .'.V.;.'. : ' *5.770,700

.Saída

'200,00 '..

. 50,00

50,00.

Saldt^. *.■

5.670,700,
•' 5A7.0,7QD-

5:670-,70D
5,7-20rfbD:

-,5.670bÒb
•*Í7.20-,7Op
5.770,70D
5.720;70D

■ 5.770,700

m

2.835,00 .*



Grupo de Apoio aps Port. Gânceí- dê- CacH. de .Itàpi (0Ó0Ò8) ; n
. CNPJACPF : 05456'2750Ü0 Í58,, •i^^^.í^IusçríEstáduaJ; Isento
i;i:iyro Gaixa.de0:l/05/2007A3'I/Ó5/2'0Ó7T'V n n ' . '

• Escritório de,;Cpntábilidadè Ary Edüáfàó.-.Tièix&i .

Eo1Í^í;'26';,.' Caixa': O

, Data Histórico'^;'-,. ; - . - - ; n  -.Entradii, -í',- , .. ' n <''.Safdá''

.. 02/05/2007 n 'Doação-rêcebida,,- ' , -, n ' n !" -■" , ' ,50,00?", , ' ' ; ' .. . - -  ,'Í5.Í2Ó.,-7.0D;'
■ Ó2/Ó5/2Ü07- '. - , Depósito,efetuado emGònta.Corrente' '  -50,00.. .'5,77.0,7ÒD ;-

■■ 02/05/2007' ■  r -Depósito-efetuado eíii, Conta Corrente - '50,00', .'.V,'- ;  -.' '5;820,70D '
■  •03/05/2007' ■Doação recebida . ' 50,00'.' '• : -5.8"70i7ÓD',;■ 03/Ó5/2007. . ■  ■' . Depâsitõ~êfetúado eni. Conta Corrente 50,00. " - -"5]l20;7.0p-7

■■ 03/05/2Õ07' - Dep ósit õ^efet uaclo-em - Co n ra-Co rren t e.. v' " ^ ■ 50,00 " ■-•5.870,7.0b-:.04/05/2Õ07, Doação recebida- ' ■ • 50,00:''- ? ■5'.920,.:70D^-'
• 04/05/2007 . ■■ -Doação recebida; ' ■ ; ■ - ' ; 50,00 '■(. 5.97P;70D;'

..04/05/2007 -  ■ Doação recebidÉi, . . - ' '  -30,00' ' ,' . -6.óoo,7qp--
04/05/2007 Doação recebida .,; ;■ . , 50,00 -'- :6.050,70D-,'
04/05/20Ó7 Doação recebida,-^ ■ • ,'. 100,00 6.150';70D
04/05/2Ó07 ■ .  - Doação.récébida- - - ' ■" - . 175,00 '- - - - .-■6.325,70D'

. 04/05/2007 ; --: ,- Depósito efetuado-em Cónta .Corrente- -  - - - ^ '. 50,00, .6.275',70p-
04/05/2007- •• .  - Depósitò efetuadO em Conta Corrente, -  5'0,00'' '  6.225-,70D"

■04/05/2007 Depósito efetuado èni-Conta Corrente . ', 30,00': '.6.195,70D-
04/05/2007 Depósito efet-uaclb em Conta Corrente -. '50,00 ^  .6. I45,70D
04/05/2007 Depósito efetuado em Couta Corrente - 100,00- , 6-.045-,70D.
04/05/2007- -■ Depósito-efetuado em-Conta Còrréntè' . 175,00 ■' - ' ■ 5.870,70D
04/05/2007 Pago à Citágua conforme conta n" 1-33 .144549-4. . "104,00 ■ , -  5.766,70D
04/05/2007 Pago E.scelsa SA conforme-NF/conta de energia ref. 04/2007' '  -72,70 - 5.694,00D
04/05/2007 Depósito-efetuado, em Cbnta Corrente _ ' -- 50,00- -5.7.44,00D.

• 04-/05/2007 ' Depósito efetuado.èm Conta Corrente 50,00 .  5:794,00D ■
04/05/2007 .Depó.sito efetuado ehi Conta Corrente 30,00 5.8-24,00D
04/05/2007 Depósito efetuado em Contá (torrente 50,00 5-.874,00D-
04/05/2007 Depósito efetuado em Conta Corrente 100,00 5.974,00D
04/05/2007. Depósito efetuado em Conta-Córrente 175,00 6.I49,00D
07/05/2007 Pago Aluguel conforme recibo referente 04/2007 -  710,00- 5.439,OOD-
08/05/2007 Doação recebida . ' 20,00 ' 5.459,00D ■
08/05/2007 Doação recebida 170,00. 5,629-,00D '
08/05/2007 Depósito efetuada em Conta Corrente -  20,00. ,  5.609,OOD

■08/05/2007 Depósito efetuado em Conta Corrente 170,00 5.439,00D.-,
08/05/2007 ■ - Depósito efetuado em Conta Correiite 20,00 ■ 5.459,00D'
08/05/2007- Depósito efetuado em Conta Corrente '

- 170,00 '5.629,000 ;
09/05/2007 • Doação-recebida . - 50,00 5.679,00D. .
09/05/2007 , Depósito efetuado em Conta Corrente 50,00 5.629iOOD,

-09/05/2007 Depósito efetuado em Conta Corrente- 50,00 .' 5-679,00D'-
1Ó/05/2007 Doação recebida 80,00 " ■ 5.759,OOD' -
10/05/2007 Doação recebida 50,00 - 5.809,00D'
10/05/2007 Depósito efetuado,em Conta Corrente

- 80,00. " .  5.729,00D-*.
10/05/2007 Depó.sito efetuado em Conta Corrente

■ '  50,00. -5.679,00D-'.
10/05/2007 - Depósito efetuado em Cónta Corrente' -- .- ■ 80,00. ' 5:759,Ò0D
10/05/2007, Depósito efetuado em Conta Corrente 50,00 . 5.809,Ó0b -
14/05/2007 Doação recebida;, ■ . , 200,00 6'.009',00D
14/05/2007- Doação recebidíi. ' . 100,00 6.109,00D-
14/05/2007 , Depó.sito efetuadõ em Gòntá Corrente -  -2ÒOiOO - - '5.909,000-
14/05/2007 Depó.sito efetuado em Conta Corrente .  100,00 ' ■ ■' 5.809,00D
14/05/2007- . Depósito efetuado eiii Conta Corrente 200,00 6.009,00D.
14/05/2007 , Depósito efetuado em Conta Corrente 100,00 6.1.09,000 . ';
1(5/05/2007 Doação recebida. /  . 50,00 - . - 6.159,000 -
16/05/2007 Depósito efetuado'em Conta Corrente 50,00. ' - 6.-109,000'■
16/05/2007 Depósito efetuado em,Cònta Corrente 50,00 .  6.159,000
.17/05/2007. - - Doação recebida.. 100,00 , 6.-259,000.-: '
,.'17/05/2007- , Depósito efetuado'em .Conta Corrente .  .100,00 .'6.159,000-
17/05/2007.. Depósito efetuado-em Conta Corrente 100,00- 6.259,000'

.-í 8/05/2007 , -  Pago-à Citágua-.conforme conta n° 1-33,-1.91020-8 " - '  ■ 69,50 ,■6.189,500.,;' .
21/05/2007 ' Doação-recebida ; . - 100,00' .; -'6.289,50p'; ■
2lV05/20Ó7'' ■  Depósito efètuado-,em Conta Corrente -  100,00-. 6:l"89,50a '■
2Íy05/20Ò7, '., . - Depósito efetuado em'Conta Corrente -  100,00 - . ■6'.289^50b
22/05/2007-;-. ■ ,(Doação recebida . ' ' ' .50,00.. '6.339,500.
22/05/2007 ■" - Depó.sito'efetuado eni Conta Corrente' . .--50,00 6:289;50D - ''■
22/O5/20O7 ■ . ■ ■ - Depósito-efetuado em Conta Corrente 50,00 . - - 63 39,5.00 ' ,.'



j Grupo de Apoio aos Port; Güncér de Gàch. dè Itap: (00008) n
I ; C3vfPJ/CPH': 05^56275000 t58^;) :í-'?VÍihscGEstadaaÍ: Isento:

,| -tivro Caixade;0j/ü5/2007 à^JW5/2Õ07-. V" . '/

Escrito lio de Contabilidade AryiEduardõIT êixé'

Data-

■23/Ü5/2ÜÕ7.,
. 23/05/2007. -■
"23/05/2007-
.24/05/2007 '

... 24/05/2007/
'■ 24/05/20Ó7 ■

■ 28/05/2007

- 28/05/2007 ■
'■ 28/05/2007." .

29/05/2007r

29/05/2007 ■
'29/05/2007
29/05/2007'
29/05/2007, ■
29/05/2007 ■.

■29/05/2007 •'
29/05/2007-'
'29/05/2007- ■

■  , Histói-icõ" í/-'.; ' , 2 , '

: ■ - Doação recebida.,; -
Deposito efetuado ein-Conta Corrente;

,  Depósito efetuado em Conta Corrente
.  , Ooação reéébida- ■ "t ■
-  . Depósito efetuüdó.em.Conta'Corrente.'
■ Depósito;efetuado2era''Conta,;Corrènte''"

Doação'recebida-,
Deposito-efetuado em Conta.Correntè':

-  -,Pepó.sito:efetuado;erà'Cóntã Corrente
Doação recebida. ' ■ ' ■
Doação recebida- .
Doação recebida
Depósito efetuado em-Cònta-Corrente'
Depósifo-efetuado em Conta arrentè ■
Depósito efetuado.eni.ContaÇorrente

- Depósito:efetuãdo.'eni Conta Corrente
_ Depósíto„étetUado-em Conta Corrente

Depósito efeüiadò em ContaCorrente •,

Caixa t O,

Entrada-

-- ' 50,00 .-

50,00- -
50,00""

50,00
.  , I00;00-'

■ ' 100,00
120,00 -
100,00

2.130,00

120,00..
100,00

2.130,00- "

. Saldo Antenor

Movimento do Período..
Saldó Atual ;

5.770,70D •

;8.Í50,00
8.889,50D

Saídiit, i -'Saldó ■ '- ; '

".50,00.;'

50,00-'

■ 100,00-

120,00--

'IOO,OÒ^
'2,130,00-.-

,>:':"6,389;5pb-;'
2- '6:3 39,5 Od' :
i '6.389,500-:
"'6.439,50D-

■;.-;-;63,89-;50D;.
■■ --'6.4'39,50'D .

,- 6:539,5OD'..■
-■•.■6.439;5ÒD-.-
■  6.:539,50D-

-  - 6.659,500'
■- 6.759,500'

■8.88950D'
-  8..769,50D/,

.8.669,500
6.539;50D '

.  6.65950D.

.. 6.759,5Õb -
'  8.889,-500 •'

5.031,20



Grupo de Apoio aos Port. Cftncer cie Cach..d& Itapi (00008) J - n  ' E.scritório deCónt.abilidade Afy Eduãfdo'.T'éixê'',:,-
, CNPJ/CEH 05456273000158-' -1 ' ' . In.scr. Estadual: T.sento _ .l

'Livro.Caixade-01/06/200Xà30/0d/2007 " .""i - Caixa :'0 ; ;Fôl|ia :-28 ''

Data n '  ' Histórico: • •' . / n " ' n n n ', -  . . Entrada Saída Saldo '.-

01/06/2007 :  , " Doaçãulecébidtr n  - 50'^q1' . 8''.Vé9.50D
01706/2007 Doação recebida n , _ n ( '■- " ' . -  , 50,00' 8^9X9,50D
■01/06/2007 Deposito efetuado,em Conta Corrente' - , , - . '  50;00 : 8.93'9;50D
01/06/2007 ■ Depósito efetuado êm^Conta Corrente , ' ' 50,00 ■  8.889,S0D
01/06/2007 Depó.Sto efetuado em..C6nta'Còrrente ; • .  - ■ '50(ÓÕ "■ -""8;9-39;50D
01/06/2007 Depósito.efetuadO'em. Conta Corrente- , -50;00 -,;8.989,'50D
04/06/2007. Doação recebida• . . ,-'■■ , ■  . - 50,00 - 9,039,50d'
04/06/2007 Depósito efetuado ém Conta Corrente 50,00. 8.989,50D
04/06/2007 ■ Depósito efetuado em.Cònta Corrente ■ . ' . 50,00 9.039,500
05/06/2007 Doação recebida ' ' ' . ' 100,00 9.139,500
05/06/2007 • Depósito efetuado .em Conta-Corrente' 100,00 -  9.039,500
05/06/2007 Depósito efétuado em Conta.Corrente -  . ' 100,00 9.139,500
08/06/2007 .. . Doação recebida ' - ' .; ' -50,00- -9.189,500.
08/06/2007 Depósito efetuada em.Conta Corrente 50,00. 9.139,50D
08/06/2007 Depó.sito efetuado em.Conta Corrente- -  50,00 9.189,500
11 /06/2007 , Doação recebida. - 375,00 9 564,500
11/06/2007 Doação recebida : ■ 50,00 9.614,500-
11/06/2007 Doação recebida. . : 50,00 -  '9.664,50D
11/06/2007 ; Doação recebida ' • 40,00 ■  9.704',50D-
11/06/2007 Doação recebida. - • 50,00 -9.754,500
11/06/2007 ■ Doação recebida' ■ 125,00- ■9.879,50D
11/06/2007 Depósito efetuado em Conta Corrente 375,00 9.504,50D
11/06/2007 IDepósito efetuado em Conta Corrente 50,00 9,454,50D
11/06/2007 Depósito efetuado em Conta Corrente. 50,00 9.404,500
11/06/2007 Depó.sito-efetuado ern Conta.Corrente . - 40.00 9.364,500
11/06/2007 Depósito.efetuado em Conta Corrente 50,00- -  9.314,500
11/06/2007 Depósito efetuado em Conta Corrente 125,00 9-. l89,50D
11/06/2007 Depósito efetuado em Conta Corrente 375,00 9.564,50D
11/06/2007 Depósito efetuado em Conta Corrente 50,00 9.6I4-,50D
11/06/2007 Depósito efetuado em Conta Corrente 50,00 9.664,500--
11/06/2007 Depó.sito efetuado em Conta Corrente 40,00 .9.704,500
11/06/2007 Depósito efetuado eni Conta Corrente 50,00 9.754,500
11/06/2007 Depósito efetuado em-Contít Corrente 125,00 9.879-,50D
12/06/2007 Doação recebida - . 380,00 .. 10.259,500
12/06/2007 Doação recebida 100,00- 10.359,50D,
12/06/2007 Depósito efetiiadò em Conta Corrente ■ 380,00 9.979,5'OD-
12/06/2007 Depósito efetuado em Conta Corrente' 100,00 . 9.879,50D

12/06/2007. Depósito efetuado em Conta Corre'nte 380,00 . 10,259,500
12/06/2007 Depósito efetuado em Conta-Corrente 100,00 -10.359,500
13/06/2007 Doação recebida , ■5.0,00 ■ ■ 10.409,500
13/06/2007 Depósito efetuado em Conta Corrente -. ■- ' ■ ■  50,00 '  10.359,500 '
13/06/2007 Depósito efetuado em 'Conta.Corrente ' - ' 50,00 ; l().409;50b
14/06/2007 Doação recebida " - ■ . ' 150,00 ' 10.559.,50D'
14/06/2007 Doação-recebida . ' ' - ' 100,00 ': 10'.659-.50D
14/06/2007 Doação recebida ' ' -  ■ '50,00 ' ' l-Ò.709,50b'
14/06/2007 Depósito efetuado em Cònta Corrente ' 150,00 10.55.9,50D■■-
14/06/2007 Depósito efetuado em Conta Corrente " - . -  lOOiOO 10:459;50D-

14/06/2007 Dep"ó.sito efetuado em Conta Corrente. " ' ■ 50,00' ' ■  I0.409',5ÜD/
14/06/2007. Depó.sito efetuado em Conta Corrente , - ■ ' - 150,00 ..-10.559,500 '
14/06/2007 Depó.sito efetuado em Cònta Corrent.e,-, 100-00 ' .' 10.659-,5QD-

14706/2007 .  .Depó.sito efetuado era Conta Corrente- . ." - ' ' - .  ■ 50,00 ,10.709,50D '-
15/06/2007 Doação recebida - - ■ - - - ' ■  35,00 10,744,50D-'
15/06/2007 ■ ■Depósito efetuado em Conta Corrente . - - -

■35,00 ■ " IÜ;769,-5ÒD.-,
15/0672007 ^ Depó.sito.efetuado em Conta.Corrente!- - ' ' "  ' . ■ . 35,00. ■ ■ ■ . '1Ü:744;50D;-.
Í8/Ü6/2007 Doação recebida . . ' . ' . " ■  200,00 ■ ' 10.944,500-.
18/06/2007 Depósito efetuado em Conta Corrente-- . . . 200,00 '.- 10/744,50'D.;
18/06/2007 . Depó.sito efetuado em Conta Corrente . . - ■ -  - ■ • 200,00' •■:i 0.944300
19/06/2007 ' Doação recebida , ' , .. - - - . ■  , - - - -,-500,00. -■ ' . ' • 11,444,500 ,

19/06/2007 ■ Doação-recébida. „ .. .. - - ' - -- , ' 100,00 1 1:544,500

19/06/2007 ' Doação-recebida ' - ■ ; 300,00' ', 1'Í..844,50'D-'
19/06/2007 - Depó.sito efetuado em Conta Corrente 500,00' , - 11.344',50D;-



Grupo de Apoio aos Pórt."Câhcér de, Cach. deltap. (00008)
■.CNPJ/CPF : -0543627500Ò158'-- . '' (' IhséK Estadual: Iseato,
Liyip Gaixa de 01/(j6/2007-à.30/06/2007"i

Escritório de Contabilidade Ary Eduardq.Téixe

Folha :.29
Oáta Histórico ■

Entrada
■19/0672007-
-  I9/06/20ÓT

'  !9/06/20Ò7''-'r
■ 19/06/2007- ^ .
19/0672007' , ■

''2Ü/06/2007- '-
20/06/2007-
20/Ò6/Í20a7'.:,:

■: - 20/06/2007 ■ '•
-  - 20/06/2007 ■ "

■'20/06/2007 -
-2Ó/06/2007 ' ■ ■
20/06/2007 '

; "20/06/2007 ■
20/06/2007

20/06/2007-
20/06/2007' -

- 20/06/2007 - ■
20/06/2007

.20/06/2007'
20/06/200/
20/06/2007
20/06/2007 •

20/06/2007
20/06/2007'
20/06/2007
22/06/2007

25/06/2007
'25/0.6/2007 -■
25/06/2007,
27/06/2007
27/06/2007 ■■

28/06/2007
28/06/2007

' 28/06/2007
28/06/2007
28/06/2007

28/06/2007

Depósito,efetuiido-erii"Conta Corrente ' . "
-  - Depósito efetuado ènFCónta Corrente,

Depó.síto efetuado'òm'Conta Corrente. *.
- Depósito efetuado em,Conta Corrente ■

- . Depósito-efetuado em Conta-Corrente '-
.  Doação recebida' .
,. -Doação recebida . - -

-  ■ , Doação recebida.. . ■ -. ' . - ' ,
Doação recebida - • ' . - ' ■
Doação recebida ■ , ' . • . . ,' '■
Díjaçãorecebidtr,. - ■ ' - . . - - •

■  Doação recebida ' , . ' ■ - ' .
Depósito.e'fetuado:.em,Conta Correiite - ■ ', '--
Depósito efetuado em. Contil Corrente ' ' '
Depósito efetuado em.Gónta Corrente
Depósito efetuadü"em Conta Corrente ■
Depósito efetuado em Conta Corrente
-Depósito efetuado em Conta Corrente
Depósito efetuado em Conta Corrente,

- Depósito efetuado em Conta Corrente
Depó.sifo efetuado em.Conta Corrente. "
Depósito efetuado em Conta Corrente '

,  Depósito efetuado era Conta Corrente - ' '
Depósito'efetuado em.Conta Corrente
Depósito efetuado em Conta Corrente
Depósito-.efetuadü em Conta Corrente

. Pago ã Print Marlr'conforme-NF 3552
Doação.recebida. - ' ■ . ■ ' '
Depósito efetuado em Conta Corrente
Depósito efetuado em Conta Corrente
Pago ao Restaurante Belíis Artes conforme recibo em 27/06/2007
Pago a Floricultura Flor de Lis conforme recibo em 27/06/2007
Doação-recebida -■ .
Doação, recebida . " - "
Depósito efetuado em Conta Corrente
Depósito,efetuado em Conta Corrente
Depó.sito efetuado em Conta Corrente
Depósito efetuado em Conta Corrente

Saldo Anterior^

. Movimento dò Pèríodo'..:.
SaldoAtual...;....'...^ :

500,00-
100,00
300,00
300,00'
185,00'-

■  20,00
100,6Ó
100,00
50,00

160,00

300,00
l85-,00
20,00

100,00

100,00-
50,00

160,00

100,00

100,00

100,00
50,00

I00;00
50,00

8.889,50D

,  - 8.240,00.
JÍ,779,50D

,- 100,00
..-'300,00-

■ 300,00
■  185,00:

20,00
;■ 100,00'

100,00'
-  50,00 ■
160,00' ■

400;00

100,00

600.00
230,00'

100,00
-  50,00

•(:.-;ÍÍ'.244,50D.;>
'■ .■.lO'.'9.44;5pD;".

•:Í.l':444,5p_D-,-
"  ,\ 11.544,500-..-;-

. jr."844,50p,- ;
'  12.144,500;,-.'

1.Í329',5P0-V'
.  '/ '12,349',50D'"'--

1.2.449,5 ob-;'';
- ' Í2'.'549,5Pb''' .

■' '"l-2:'599,50D,'-..!
■  '12.759,50D',,.-

12'.459,50D,
■" 12.2.74,5,00,';

,12.254,500 '
12:154,500 :
12.054-,50O

.-.12'.004,5ÓO
■  11.844,500.,.

12.144,500 -
12.329,500 ■
12.349,500
1-2.449,50D
•12.549,50b
12.599,500
12.759,500-
12.359,500
12.459,500
12.359,500.;. -
12.45-9,500 ,

. M.859,500
II.629,500
ll'.729,50O -

-l'l-.779,50O ■
L1.679-,50D •
11.629,500- - ■
11.729,500

- IL779-,50D,. -

- 5.350,00



:  rujMideíAjjpió aos,Poftí;GM (00008) ,(
(■ Jn:ÍÍP»êE,RV.05«õ27J^^^ -liiscr'. Eskduáhjiento,

VroÊixa:&í^^ : •' v - >,;

- Escritório de Contabilidade Ary Eduardo T,eixe^„, i.

GaixK': O' ;íFo,'Iha',:í30;,-..-

■y.i- ;i,F3j)iua;;;Ao---

irí\;;TO7/M()=ÍR:^

■;( :/Ô7EÔçn;.;(., --
\,, j/ó^iooíb!br.

^••V-J?P7/20or-V; ■
\ :'i'ffíitím-] ] r ■_ ■
,//dÓ7/2òo7,':í.. ■
jx ÀiQinmi xx _■

5/ib'/Q^20Ò7; /
v';V^)lb7/2007l:, í- ■
ií:'ij)yo7/2007!>b' '

nl;-'
X , ')/l)//iud7

)/07/2pc)7".
í ;• Miam': ■ ;;
í:/:.'j/07/2007'V;;'

[70772007.7 _ .1
,1/0.7/2007 ■■■■ ■ '

';; i;i{b'q7/2007/V(
/';íí/Q7/2007v:

Pb 2/07/2007 ,
£'p7/0p/2Ó()7- b ■■
,pP;/07/2d07 b ' -

■  7/Ó7/2007 b . '
m' iaooi'

, , .3707/2007 .
p;;'3/07/2007
P, , í/07/2007 ■
,p;;P,3/Ò7/2007
i'íípOT7/2007 , ■
' :V':',8'/07/2D07
pV^8/Ç )7 1
f;, p 8/Ò7/ZUÜ7 -
■p'í'.8/07/20Ò7 .
p ■; '8/Ò7/2007 .
' ' ■ 8/07/2007 ,

;8/07/2007
8/07/2007- . ,

.'■■■ - 8/07/2007' . ■
-8/07/2007 •

i  ,v';-8/07/2007 - .
pp\8/O7/2p07-. ■ •
pr/8/07/2007

p8/07/2007 -■
P;rí8yÇ)7/20Ó7
,';.b;,:8/Ò7/2007 - - .
P-/ b 8/07/2007 , .

"-8/Ò7/2007 '
8/O7/2Ob07. -

.'.'-"-■8/07/2007
-, ' .8/0,7/2007 .' .
bp' !.8/07/20Ú7p'
-'P.l'8?07/2dq7 . !'"
-b/ iÍ8/Ò7/20Ó7.,b-
bbbb|b9A)7/20Õ7VP-P

i'9/0772007 V,:.-

■~7His|órÍcd';'-ppp.- '-. i;!/'-,- . ■'

..■.-D'baça'o;recèbidá.' '■ . ' /' " .7" -'. .
í;Déj)6sitó=efctuado,envConta Gó'rrente,-.- / . ''".p- - '

./'.Depps.idpPêfetuado .èiri/Gonta'Corrente'. :■ ;j . -'i •
;.;;D'd'ãção-rècebida.,i,:.'"
;-Depósit'd;efetuado eip Còrita.Correntè ',' ; ■- .n--"
; bep'ósilo,efetuadíKém.Co.nui>Corrente,; 5 -

-1 -'.Pagó-EscelsaSÁ codfprrne.NF/cotità de energia ref. 06/2007
.''■pàgo-'ÈsGé!sa-'SA-'conforme, NF/cohtá-de en"érgia. ref; .05/2007
., .Pago à^Gitügua cbnfbfrneíconfci.n'' 1-33-2-28509--7' ■
^ Doação recebida, -.= .,f. ■ '-. •-

Depósito efetuado em-Conta-Górrénte.- ' " - - ;
■  Depósito efetuado.eiii,Conta .Corrente.- ^ '
' "Pagb Aiuguefconforme recibo referente 06/2007", ■ . '

■  -póação recebida . - -
Doação recebida' '; / Ç "■ - '' . ;

. Dep'6sito';efetuadü em Cõnta'-,Co,rrentè- . " •

.'.-Depósito-efetiiãdo em Coritá Corrente - , ^

..."Dèpósito-èfetuado enisConta,Corrente ' , ,~
'- Depõ,sitb;efètüado..ènTGontaCorrente - ' .
■  'DoaçãoTeçebida; Ç-

Depósitb.efetuado.Cra Cónta-.CorreiUe'' y ' - '
■ Depósito .efètuado-emtCdnta Corrente ■ '
-Doação':recebid<i!- i. '. '

,  (' Depósito efetuado,-,èm Conta Corrente , - '
■,;Pago-à Graf. Bandeira Ltda confofnie.bolèto n° 004202
, Depósito, efetuado; em-Gonta.Corrente "- ■

■  Doação'recebida',,.,' , ':
Depó.sito.-efétuadpVm Conta Corrente -
Dèpósifo.-efeíuado.em.Contà Corrente- '. • ■

. Doação recebida , , . -' - , , - " ' ,
Doação.recebida ; ,' - '• . ■ ■
Doação/recebida-

; Doaçãb-.recebida , " - "
Doação recebida" - ' .

-  Doação'recebida . -, -. --/ ■ - " ." -■ - ,-
Doação recebida- .- ' ■
Doação recebida ■ • -. -■ .

■Doação recebida - ' ; ■ ' - . ■
Doação recebida ■
Depo,sito efetiiado.emrConta Corrente: - .-
Depó.sito'efet'uado.eiTr-Gonta Corrente - -

- Depósito.efetuado.em Cbnta-Corrente ■ '
Depósito efetuado em Conla-Gorrente'.'
Depósito efetuado èm.Conta ,Corrente;

.  Depó.sito efetuado.em Conta Corrente ,
Depósito efetuado em Conta-Corrente-, - '
Depósito efetuado em Conía.Correnté- - .
Depósito éfctuado-em.Conta Corrente ■ .. .
Depó.sitoetdtuado em Conta Corrente
Depósito efetuado,'em Conta Corrente ■ ■
Depósito efetuado em Conta Corrente

■' ■ Depósito efetuado em Conta Corrente
Depósito efetuado em Conta-Corrente ' - -
Depó.sito.efetuado-,em Conta-Corrente
Depósito efetiiaciõ eni.Conta,Corrente-

. -Depósito efetuado em Conta-Corrente- ,
Depósito efetuado'em Contá-Correfite - , , . - - ;
Depósito.efetuado-em Conta Corrente - - - - ' '

1  ,DèpÓ.sito efetuado'em Conta Corrente -• , .-
'/Doação recebida , - -■ ' ; •

..'-■Doação-recebida.- - • -

Eritfããiv
■  -f-

Saída- Saldo"

,5Q,00 ■ '_■' . ';y<r.Pl;82q;50D
.50,00- ';7/14.7792500; J/t?

50,00:. ■ , " ,. - ■ '  ' (l';8Í2?;5&C:b^^-J
-50,00'- - ;  . ■ - --- ibí..879,5Õpb:j77'..;>

.50.00 ' ■Vii..829,5ôD/b;;:' bb;
50,00 ■ ■ . .' 11,879',50D:;

- .  - .- 116,50 ' - 11.763,00(3: ..I ;
103,30 ' .  . Íl.659,7.0D'-'-' -. b''- '
-161,50 '  -1P.498,20D b_.'. 'b ' ■-

ióo,oO, ■ •  U.598,20p ■
.  100,00 '  1].498,2ÒD :

100,00 . 1-1.598,.20D , "
710,00 - 10.888,200'.

100,00 '■ 10:988,2ODb
380,00 . 11.368,20D--' -

100,00 -  1 1 .268,20D,
380,00 10.888,200' '

100,00' '  10.988,20D-
380,00. 1 1.368,20D , .

50,00 , 11.418,2bD ' .
'  50,00 .  •1-1.368',20D:

50,00 -  .11.418,200-

100,00 ' " 11.518,200 - '
100,00 11.418,20P ; ;

-  1 .790,00 9.628,200

100,00 9.728.20D

380,00 10.108,20D '

380,00 9,728,20D

380,00 10.108,20D.

100,00 10.208,200 '
'100,00 10.308,200

100,00 10.408,20D - ■

100,00 10.508,200

100,00 10.608,20D

100,00 10-708,20D, ■■ .'
100,00 ■  ■ 10.808.20D ■ .
50,00 , -10,858,200

250,00 11.108,200 '
75,00 ri;iS3'',20D ,

:  . 100,00 '  1 l'.083,20D' -. ..

100,00 10';983,20D - .

100;00 -  .. 10.883,200 ■
100,00 10 783,20D -

-  .100,00' 10.683,200- ■
100,00 - 10,583,20b
100,00. 10.483,200

,  50,00- 10.433,20D. ' ;
■  250,.00 ..1Ü..183',20P ;.

75,00 -  10.'iq8,,20D ' - -
100,00 - 10.208;20D, , ,
100;00 10.308,20D '
100,00 .  .-10;408,20D' - C-. ,

. 100,00 '- - ..• r0.508,20.p.*.'.:.
100,00 ■ ' ; 10.õ08-,20b:'
100,00 -  ' -10-.'708,2Ób' ■ -
100,00 ' . ■  '10.808b20.P";.''-".'
50,00' - ' : r ■ -

'; : 10,858,20Db-V;- .j
-250,00' '• ' ; C '- ';iJ;IÜ8,20D-v.;''.
b 75,00- '. ;• •'blí.lb83;;20b;.':b^;/':
500,00 - ■' i:i.683;20Dcv;; b
'500,00 bl2'.bl83i20p'";'.:"'.;-



'''\9/aT/2mr.
V; ̂ 1 s/07/2007'

n  ,19/07/2007''/
19/07/2007 n

".19/07/2007
./,:v'-Í9/07./2Ó07.. ̂

■■1.9/07/2(j07-- >
;,I9^7/20'Ó7Í '

/ ',"-.: 'l 9/07/2007, • ,
19/07/2 üof;-;

"1,9/07/2007 ■ :
.19/07/2007

"7', "■1,9/07/200,7 -
J 9/07/2007.

"  .,19/07/2007
" • 19/0.7/2Q07,- , ,

20/07/2007,7
■  ■ 20/07/2007-. '
i; V.-20/07/2007- ■
■■-•- -20/0,7/2007'"
. ■:,C20/07/2007- /

20/07/2007-/"
,  20/07/2007- -

V 20/07/2007 . .
'20/0-7/2007 '■ ■
;20/07/2007 -

' 20/0,7/2007.-
■2Ü/07/20Ü7-: ' •

,  , .23/07/2007 - .
...23/07/2007, '■ ■
-, 23/07/2007-• ' .
'23/07/2007. .' , -'

■  23/07/200.7' '
■" 23/07/2007. ' ' ■

30/07/2007 ■
30/07/2007 - • ' ■
~"/07/2007.'-

«7/2007',.
■'3-1/07/2007 .
31/07/2007 ■:

■  -_D'oação recebida. , . ...
Doação recebida" . - . ,

' , Doação.recebida -
7 . •- . Doação recebida- - ' . , '

.  - Depósito efetuado,em Conta Corrente:
■ Deposito efetuado em Conta Corrente

•  . Depó.sito efetuado èm Conta Corrente.
.  Depósito efetuado em Conta Corrente
.  , Depo-sito efetuado em Conta-Correnté-

-  .. Depósito efetuado-êm Conta,Corrente.
Depósito efetuado em Conta CorrenteDeposito efetuado em Conta Corrente'

■ Deposito efetuado em';Conta Corrente.
. ■ . ■ Depósito efetuado em Conta Corrente '

- ■ Depósito efetuado em Conta Cõrrente "
,  Deposito efetuado em Conta Corrente

- Doiição recebida . ' "
Doação recebida
Doação recebida ' - "

' Doação.recebida '

t-Depósito efetuado-em Coma Corrente •"- , Deposito,efetuado em.Conta Corrente
.  Depósito efetuado'em Conta Corrente
.- Deposito:efetuado em Conta-Corrente

Depo,s-ito efétuado em Conta Corrente-
Depósito efetuado em Conta Corrente
Depósito efetuado em Conta Corrente

.  Depósito efetuado em Conta Corrente
Doação recebida
Doação recebida - '
Depósito efetuado em Conta Corrente
Depd.sito efetuado em Conta Corrente

-  .Depósito efetuado em Conta.Corrente
Depósito efetuado em Conta Corrente .
Doação recebida

. Depósito efetuadò em Conta Corrente
Depó.sito efetuado em Conta Corrente
Doação-recebida
Depo.sito efetuado em Conta Corrente

■ Depó,sito efetuado em Conta Corrente

-,800,00'
, 490,00".

. 420,00.

500,00-
500;00

,  80Ó,'00
490:00- .'
■75,00-..

420,00
: 840,00 .
3oOióo' ;
2'0',00'

I00,00''

840,00-
30O1OO.
20,00

W0,00 .
60,00-

- 50,00

60,00
50,00

400,00

400,00
1-000,00

1.000,00

Saldo Anterior.'
- Movii-nenlo do Período..

Saldo Atual.'.

II.779,50D
15.680;00

16.738,20D

.'500;00
500;0Ó'

. 800,00.
490:00
■75,00

420,00

-840,00'
- 300,00
-' 20,00.
100,00

-60,00
50,00

.400,00

1.000,00

,  -Sàldo

■;'.'J2.'983',20D' ■
13.4.7-3','20D''-

-.,43.548';20'd.--
13.968,20b--

.'--I3-.468;20D--^:
■ ' Í2.968,2ÕD.-
,  .-Í'2.Í68;2Òd -
-.-■ .1I.678,-20D''-
,'U.6Ò3';20D, •

1 I'-Í83,20D'
.  - ! I--683í20D-

12.183,200, -.
12.983,'200 .
13-.473,20D
13-548í20D
13.968,2ÓD .
14,808,200 "•
15Í108-,20D; '

.  15.'I28,20D' .. .
rÍ228i20b

.  '. '14.388-,20b
.  14.088,'20b V -

~  I4.068,20D - "
.  - 13'.968,20D..
,- 14,808,200": - ■;■

1-5.,Í08,20D
I5.I28,20D" '
15.228,200.

"  15.288,200"--.-
I5.338,.200--"; ., ;,
15.278,200 -, '
15.228,200 -
I'-5-288',200

.I5.338,'200--. -
I5;738-,200 i
-15.338,2ÓO" •
15.738,200-; ■
16.738,200 - , -
15-,738,'2007
16.738,200 .

10:721,30 ■



Grupo de-'Ajmíò ãosJPort.' Câncer cle. CacIi; de jtáp.- (00008) ' ' '
rNPT/PPF - n' rnscF/EstádüalrjKento . ' -CNPJ/CPF : 05456275000-158;/

XÍVrtí Caixa dèío 1708/2007 7t317Ò8/2Qb7('

; Escritórid-dè Contabilidade.Aty£düafdo-.Teixè?-';í!

- Caixi\.;.0_ -,

,:(;i-á;788;2biy,;7:;'x'";
;;íl^38^2ÔDX;>fi7
Z d6;'628,30D(/-'7b7Í:

i6:6V8,3pb';'-í--';
■■-r5;9p8>3Ói5"-r'7>v-,

.\15;.9Ó8730D:'77
/.■.Í6.b08,30Dç7;);i
;V16;058,3;ÒD:.;(^y77
;.:Í6a83;3bD'''',7,'-;
■'^6.133,3ÓD•■;;;!-V-,'

". 16,008,30D,
" •,16^P58;30d: -

■ Í6.183;30D,-, ■ '
16.563,30D '

'  16.663;30D(: ■■■- ,
i'5.763,3ÓD>-, ■ -

'  16.383,300 .
,  . 16:283;3ÜD--. ■ ,

,  16:183,30D- ■■■ ■
6.563,30d'' . ' , ..

16.663',30D-"-
Í6.763,30D : ' ■
lõ.883;30D-.

■  17.028,30d' ■
16.908,30D;.
I6.763,30D
16.883,30D'

'■ 17.0281300
' 17.163,300 • •

17.028,300 ■
17.163,300 • :
17.178,30D'. "" ■ ■

■ l7.'678,30O'
17.663,300 ;• '• ■

,17.163,300- . ■
■  -17.1.78;30O

.. .M7:678,300' '
■  I7-.698,300 ; "

"  . 17.678,300- .'
■.I7698;300'. ( ; .

.  .1.7.878,30P' : . ,
. "-17.698,'300/
-.-,17.878,300'

-17,755,300. " !
■/' i7.8O5,30D:"::--7 ■
? j7.755,300)': ,

;17.8p5,30O ". -
;;17,855-,30D'.',
'' 1.7.805,300, - -
'" Í7.;855,30O - '

-.. iOata, ;

: 06/98/2007; -. ,
-06/08/2007 ç;
.06/08/2007
~"06'(08/20p7 ■ ■
:'0'7/08/20p7 ; -■
:09/O8/2"ÓO7";

■ 09/08/2007 - .,
.09/08/2007,
) 10/08/2007'-
"--10/08/2007;, ■
'10/08/2007

' 10/08/2007, " ;
-  10/08/2007

1-0/08/2ÓÜ7';'
■13/08/2007

' 13/08/2007:. '•
."13/08/2007- ■■
' 13/08/2007 ' . '
■ •13/08/2007

■  1-3/08/2007 ;
13/08/2007,' :■
13/08/2007 ■ '
13/08/2007'

14/08/2007-". .
14/08/2007 ■

14/08/2007

14/08/2007

14/08/2007

14/08/2007

16/08/2007

16/08/2007

16/08/2007

1,7/08/2007
■ 1-7/08/2007 ,
i 7/08/2007
17/08/2007.

"17/08/2007 .
17/08/2007

"20/08/2007- "
■20/08/2007

. 20/08/2007

22/08/2007

22/08/2007

22/08/2007 . ,
23/08/2007

..28/08/2007' .
28/08/2Ò07 ■
28/08/2007 ■-

-29/08/2007; ■
.29/08/2007-;

.■29/08'/2007.

': Hi.sfÓriGO-.: - ' ' /: . ■ ri--"-'.' .',Ç ' "

).Dõaçãü-Têcebjda,-. ■- , ,' / ;
.  ' -Depósito/eféUiado em Cònta Coi-rente b.. ^ ,

-, -Pago Escèísa;SÀ,confoi;m'e.NF/conta de.enefgiaref..07/2007.
Depósito efetuado èm Cgnfa Corrente. .. - ,

,- Pago '/Uuguêl cijnformé-recibo referentê)07/2(J07 " ; . • , '
'  -Doaçfio.i:ecébidaD.-Y . Y' . ' ' -

■ Depó.sito efètúado em,Conta Corrente
;  - .Depó,sitQ efetuado.em ,Conta .Corrente .'

-  - Doação, recebida, ' ...
Doação recebida',; . -

- Depósito efetúado-envConta Çorrente - . ' " '
Depósito'efetuado, enrConta.Corrente"

-Depó.sito-efetuado ,ern,'Conta.Cojrente- . ,7- - '
-Depô.sitq'-efetuadonnl-Conta Corrente

. DoaçiTo recebida.-
Doação recebida," ;. ' . '

:  ■ Doação recebida , - . ■' ' '
Depósito efetuado em Conta Corrente -
Depósito,efetuadoiem Cbnta.Corrente-.

■  , P'epósifo efetuadü-ern Coiita Corrente. . ' . -
Depósito'efetuadoem.Conta Corrent,e. '. , ' ..
Depósito.,efetuado em Conta Corrente; -
Depósito.efetuado em Conta Corrente , ■
Doação, recebida - ■ ■ , ■ ■ . • '
Doação recebida - . - '
Depósito efetuado em Corita Corrente .'
Depósíto efetuadt) em Conta Corrente- .-
Depó.sito efetuado em Conta Corrente,
Depó.sito-efetüado emDçnta Corrente , - ' . .
Doação recebida' - ' . " ' ;
Depósito.efetuado em Conta Corrente- -

,' Depó.sito efetuadó-enrConta Corrente. - . " .
Do ação. recebi da ' . „ . .,- . ' -1 ■ : - -
Doação "recebida . ■ •

- Depó.sito efetuado em Conta Corrente.
- -.Depó.sito'éfetuado.em Conta Corrente ■ ■ .' .

Depósito, efetuado. em.Conta Corrente ■ ' ' -.-
Depósito éfetuado ém Conta Corrente,
Doação-recebidír, - ' ;■ 'l - . -'
Depó,sito.efetuadü-em;Conta Corrente, ■ ' '-:
Depósito efetuado em, Conta Corrente-'-- ■

,  Doação recebida;'
Depósito efetuado.em Conta Corrente'; '. ' .
Depósito efetuadü.em-Gpnta.Corrente .' ' • ;
■Págo à Citágua confòrme conta.n" 1 /33-32'4173-3'.. ' '.. ' ',

.  Doação recebida ,. ■; - 'C',
- Depó.sito.efetuadb em Conta Corrente'.'

Depó.sito efétuado.em Conta Corrente . ' " ;
Doação recebida . -- - ■ ". . - C

- Depósito efetuado em Çónta Corrente- . ' ' '-.
Depó.sito.efetuado.em Conta Corrente---' - ' -

. Entra"3ã.

'  ■' . '5Ò'i00.;

"  50-,00-

■  - lOOtOO.

.' ■.100,00-
50,00

-  125,00-

--50,00'
125,00'
380,00

100,00 ■
100,00-

380,00
i'00,00

'  100,00
120,00
145,00

120,00.
145,00
135,00

135,00

" 15,00
500,00

-  15,00
50,0,00
' 20,00

". 20,00
180,00

' 180,00

50,00

.50,00
'- 50;00'

50,00'

Saíd-a-C'

.'sOiOO,-;'
lü9;9b";-

- "770,00 '

-  l-OCOO :

SOíOO -
■.125;00,

'380;0.0
1.00,00"-

.100,00

1'20,00
145,00

135,00

-  15,00-
500,00

20,00-

180,00;.

1-23,00-

' 50,00

50,00

;-'S'aldo 'Ànterioi;:.'.'.. ■ -.;;;;;-^l'6:738aoD^' ■ ""
.-Moyimento-do Peil-õdg. .4.240,00.'-
' Sàldo Afuál.-...'.'., '-"IC.SÍS.SOD ,



Grupo de Àpoi o aos Port. Gânce r de Cachií de.Itap.. (00008) • >
CNRJ/GPF'; 0545^2750001-58 Estadõaí-fsento
UvTO CaixadeOl/09/2007 à"30/09/2007.,,y"/,v'- ^

Escritório de Çonfabilidade.Ar)t Eduardo .Treiítet ";»

•Caixa.: O .Fòilií!-:'33;;c

y^/Saidd

'j7.!8r5\80E!;-.(:y;;;V:j

■lX815;8Òà-;;-; fi-í
-à8:J,Í5;80D' : - Vo!
■■ •i7;.8Í5,áoD :;^víí'- -';
■ ■i8.lí5í8od; :.V' .'L;

i8.495í8Óp ;
;i,8.595,80D'
.-]8-;2J5,8ÜD'" ', -~V
l8:'iI5,'80D" ' -r-V
i8^495,80b "3; .i , f,'
Í8.595,80P
'24.436,440 '.v
24.536-,44D- -'. ■

2f:636,4'4D.- . .
24.886;44D ' ■ •' (
25.186,440. ■
25.236^440 '. .. ' •
19.395,800. ; •
19.295,800 " 'í,'
19.195,800 •' ,-;"
18.945,800 -

'  I8.645-,80O.' .
18.595.80O'

.24.436,440
"24.536,440 ,{■
24.636,440
24.886,440.
25.r86;440

■25.236,440,. . " ,
.25.386,440: .'
25:236,440

' 25-.386,44D>
■25.7.16,440 J"

: .2-5-,386,440 - "■ 4'. ",;V
■25'.716,440'
25';766,44b.
'25.716,440

,..25.766;440J i.'
425J8e,44D;.-v^; ; :'v.

25.766;440':
■25.886;440:.. -;';-'7j',
25.936,44pp:- .V,.-., -2

.•26.036^440, : "2"
■25.986,440 2:2í'"
; 25.886,440;- -
-25'9304P;''-í'; 2
"26:036,44b -2'
26;226;440"; 2'2^22:

;26276i44pi2:P;VP;'
-;26:086;44O"i-'''-V
226:03 ̂ 44P;,;:4Í 2-C-;
. 2Í5.22Í44b.;p2"
C26^76,44o22:ç'--;2:í2

Oata -Hi.stóricq- ■ i-" / . 1

03/09/2007 - • - Pago EsceLsà-SAcoatonue NF/c6nt"á,de energia ref. 08/20Ò7, •
'04/09/2007 --• " ,-Ooação recebida- * 4. '•' i
04/09/2007 ■ Oepó,sitó/efetUado em. Còntã-Corrente- ' í .( P." ' - '

• 04/09/2007 " Oepósito efetuado em. Conta Corrente,. .
•■06/09/2007 . ■' Doação.recebida ■.■■ ".. - '■' ' ; . , ; ." ■' ■- . •
"06/09/200.7 ■ " . Oepósltp-efetuado ém/Conta Corrente ■ ■ . - •
06/09/2007 , Depósllo.èfètuadò.em Conta Corrente - ■' .
■,12/09/2007 . ■ Doação recebitlã,"-,, " ■• ..
Í2/09/2ÜÜ7 .' Ooaçãü'recebida,';.- --
12/09/2007. Depósito efetuadó.em Conta Corrente . ■

• 12/Q9/2007 ■ . :Oepóslto efetuado em.Conta Corrente'• r- '
12/09/2007" pepóslto.efetuado êra Çó'nta Corrente ■ ' .

.12/09/2007-■ -" Oepó.slto efetuado "ern Conta Correnté ; ' • =
14/Ó9/2007 .Doação recebida- . ' ; ' ■ ■
14/09/2007 Doação recebida ' ■ • • . .• ,

-  14/09/2007 - Doação recebida. -. , ; ■ ""■ . "
14/09/2007 • - Doação re.cebida '■ '
14/09/2007 Ooáção recebida-- - - -

.14/09/2007 Doação-recebida- -. . - - -

. 14/09/2007-i Oepósito efetuado em Conta Corrente'
14/09/2007." "Oepó.slto efetuadó.erii.Conta.Corrènte ' • -

, 14/09/2007 Oepó.sito-efetüado em Conta Corrente.
14/09/2007 - ■ Oepó.sito èfétuadõ em Conta-Corrente

.  14/09/2007 - . - Oépú.sltó efetuado em Conta Corrente . ,
14/09/2007 • Oepó.sito efetuado.om Conta Corrente" " "
14/09/2007- Depósito efetuado em Conta Corrente . - -
14/09/2007, Oepó.sito efetuãdo.èm Conta Corrente
14/09/2007 Depósito "efetuado em Conta Corrente
[4/09/2007 ■ Depó.sito efetuado em>Conta Corrente
14/09/2007 • ■" ■ Oepósito.efetuado em Conta Corrente ,
14/09/2007". " bepd.slto efetuado em Conta Corrente
18/09/2007" - - . Doação recebida ' " . .. " - " ■ .

'18/09/2007 ),-..'. " 0"epó.slto efetuado era Conta Corrente ...
■18/09/2007-'. . ■ Oepó.slto efetuado em.Conta.Cprrente . . ' .
19/09/2007 , ' - D.oação récèbida , , -
19/09/2007. ' " - Oepósito.efetuadó em.Conta Corrente -, . -'
19/09/2007 . Oepósito."èfetuado em-Conta Corrente
20/09/2007. , Doação recebida - .. -• ■ " q , - . ' ■
20/09/2007 ■ Oepó.sitó-efetuado era Conta Corrente- . ■ .' -
20/09/2007 . " Oepósito efetuado em Conta Coirente'
21/09/2007 Doação recebida . . " . " ■ " " ' .

-.21109/2001 " Oepó.sito efetuado em Corita Corrente
21/09/2007' .' Oepósito éfetuado'ein Conta Corrente ... ■

.25/09/2007 - Doação recebida ,
'-25/09/2007 • Doação récèbida * -'
.25/09/2007- - Pepó.sito efetuado'em Conta Corrente '
.25/09/200.7 . ,' - Oepósito efetuado em Conta Correnté;. . ' .. .

■ 25/09/20077 - Oepó.sito efetuado em Conta Corrente. ' .
"25/09/2007- • . Oepó,sito efetuado'em .Conta Córfente. . '
.28/09/2007 , Doação recebida . -, ,
728/09/2007;.". - Doação, recebida ' • ;
..28/09/2007., - Oepósito efetuado em Contii Corrente
.-28/09/2007; " ' ■ Oepósito efetuado em .Cónta Corrèntç " . ^ .
:'28/p9/2007 ' , . " . -Oepósito efetuado em-Conta Corrente ". '

.:28/09/20Ò7 . . - Depósito efetuado em Conta Corrente. " " . -

: Entrada

-50,00

.. 5"0;00'
'  .300,00

,  300:00;

.  ' 380',00'
■  ioo;oo

■380,00
'  -looico..
5.840;64

100,00,

■ 100,00
250,00
300,00-
50,00

5.840,64
100,00
100,00'
250,00
300,00
,50,00

,- 150,00'

150,00
330,00-

330^00.
50,00

,  50,00

120,00

■  ■ 120,00
50,00 .

100,00"

50,00,
100,00

190,00
50,00

190,00-."
' 50,00

.-Sá"ídái:

V'89;5P :

50,oa:

"300,00-

■ 380,00
"100,00:

5.840,64
100,00
1,00,0,0-
250,00

- 300",00
50,00 :

150,00

.330,00

'-50,00-

120,00-

■ 50,00
ioo;oo'

19,0.;00.
-  50,00 ■

■Sald'o Anterior.-....'.:;. -• '.5; 17.855',30D ■ " - '
■ M.ovimento, do Período..t -"17.021,28 -y 8;èobíi4■,íy'■ y'-
"  .'Saldo.Ãtuaí; - .; .--'-,26.276,44D-;



Grupo de Àpoio aos Port. Câncer dè Cach;-,dêltap. (00008) -
^CNPJ/CPF : 0545'627'5Ü00158 z" - .. ' íiiscf. Estadual: Isenta
Livro Caixa dê 01/10/2007 à 3 WÍ0/2007. " •

■■-Escritório,de Contabilidãdè-Àry-Edíiatd6:Téixe;

■ Caixa : 0. •- '.Fólhtv; 34'

. Data- ■£_^

04/10/2007'^'
■Od/Ip/2007 "'
■04/1,0/2007 -■
' 08/1Ó/2007 _■
08/10/20,0^ '
09/10/2007' -

. 097-10/2007 .

. 09/ÍÓ/20Ü7
=■ 10/10/2007
' 10/10/2007.
-10/10/2007
15/10/2007 -

-■15/10/2007 ■.'
'I5/.10/2Ó07 ■
■15/10/20Ó7- .
'  l5/Í0/20d7"

5/.10/2007

15/10/2007

,  17/10/2007
17/10/2007

17/10/2007 -
22/10/2Ò07 ,
22/10/2007

22/10/2007 ■
25/10/2007

25/10/2007
25/10/2007

29/10/2007

29/10/2007
■ 29/10/2007

Histórico,

. Doação recebida ' _■ ; . "■ '77 - 7- . , ■
Pepósitd efetuado em-,Cçinta Corrente ■ -
■Depósito efetuado em Cpnta'Còrrente' - • ■
PagCà Citágua=conEorme CDnta'n°-J-33-383989-2

■ Pago-Bscèlsa SA cdnforine NF/cotitá.dé energia.ref. 09/2007
Dotação",recebida l : , ..
Depósitoefetuado efn Conta Cbrreiite , ■■
Depósito efétiiado, em Conta Corrente ,'
Doação ;récebida', . , .7 < ' ■ -■ - '
Depósito. efetuado em..Coiita Corrente

, Depósito efetuadõ em Conta Corrente -
Doação.recebida", ,

■ Doaçãorecebida.:. .' ■ ' ' '
Depósito efetuado em Conta Corrente- ,
Depósito efetuado ent Conta Corrente
Pago Aluguel ctmfornie recibô'referente.09/2007
Depósito efetuadõ em Conta.Corrente . . .
Depósito efetúadq em Conta Corrente ■

' Doação recebida '■.
Depósito êfe'tuado'em Conta Corrente . • , ' -
Depósito efetirado em Conta Corrente - •

' Doação recebida . . " .
■  .Dèpósito-éfetuàdo em Conta Corrente

■ Depósito efetuado em .Conta Correiite-
-Doaçãorecebida - . .

- Depósito efetuado em Conta Corrente - .
Depósito efetuado èm Conta Corrente
Doaçãorecebida.'
Depósito efetuado em Coiita Corrente

- Depósito efetuado era Conta Corrente

!Entrada , - -  ■ /traída. • Safdo ■ ,

'50,00 •26.'326;,44p'
"  ' 'a " '  :'v,5o,o0';,'^':';'26.'27.6',44D''

,50',00'' -. ■  '26:3^5,44D'.;
.  - .. .' io.2,od,- ■.26M'-Í',^D

■■..26d45,Ò4D'
■■ , " 282,69' - " ■ - ' --:26'427-,7-3D ;

'- 282,69.;'  ■26;ri:45,04-D
'  .282,69-: ' . -  26.'427';73D'

-  ■ 3.80,00 ' ' , ■  26.807,73D"
380,00 ■ . 26.427,730?

380,00' - '26.807",73D
■ 100,00' . ' -  -26:907,730
'50,00.; -' -  26.-957;73p

-  100,00 ■' 2õ,857,73D
50,00- ■ 26.807,73d'

,  . 770,00 •  26.037,73D

100,00 26.137;73D

50,00- ;  26.,187,73D

'  380,00 26,567,73D..
380,00 . 26.187,73D-

380,00' ' 26.567,73D

20,00 ■26.587,73D
-  20,00 '  26.567,73D

20,00 ■26.5.87.73D

190,00 26.777,73D'
190,00 26.587,730-

190,00 26.'777',73D
500,00 27.277,73D

500,00 '26.777,73D

500,00 27.277,730

Saldo Anterior : ' 26.276,44D

Mffvimento-do Período..;- -  3.905,38 2.904,09.

Saldo Atual.-...'. : 27.277,73D .



ÒJ/M/2Ò07.

S;'[Í/V;'01/U720Õ7"
> ;' v'';01/íi/2007
rj;;'.;:;;^0!/tl/2007
^■'';fí;'05/i;Í72Ò07'
r.: 'Vivíiâ/n/looy
'' * v!:05/1-1/2Ò07:-'.
; , .'• 05/1I/2Ò07. ■

05/1Í/2007-
}. ■ ;.ÍÍ05/1]/2Ü07
'f :;'J, Ó7/M/2007
v/!;^.;':'.C)9/lÍ/2007 .
^|i;|;r09/U/2007 ;
|v|.jí':09/i 1/2007/
|i';::VÍ2/l'|/2007/'

1/2007
/  ■' ■■f;,x„.J/2007' .
'■■ ' ' 1/2007 -

- ■' ■\14/1'I/2007
/ • _ - VÍ4/M/2007 ':
■' 21/11/2007

"•.■-21/11/2007 ■'
' 22/11/2007

1.i;í:; '22/I;l/2007
ir, 22/n/2007

--.Doàçãolrècébida ' .1 -
.'" pepÒsito efetuaçló;eim Corita Corrente • /1'' '!:"0 -

,."Pago..ÉÈcelsa'SA confórme-I^/contá dé";enèrgia,r^^^^^^
Pago~aptágãà;cònfprmecon'tã'n71,-3í;407,3-8(>'l^^^ /l-' ■.

; ■ Pepósltaefetuadorem Cdnta/Cçixente í: -í t 7 '
poaçãoTecebida- y'"/: ■ ' ' -r- -V - -

- :poaçao'i^ecébidav"/ . ,.vv - 'W' V-' 'u '
Depó.sito efétuiiao'enilConia.eorren[e '/'■

^  pepósilo:etetuadoiénv/Cò'nta;Çorrente: , - í '
' /Depósito efetuado.eiirGoritaCorrenie y* ,
■";Pepa.sit'o-eretuadOíem.CÓ.nta,Corren^^
.,Pago.Aluguel'conl'orriie re"cibo''referénte'l,0/20p7
- Doação'recebida-,.' •. r". '/

-.,Depó.silo efetuadoeiii Gonta,Corrente ■'
:• Depósito efetuatlò'em GqntalCbrrente'■/■i '.

Doação recebida'- • ' ' \\ - .
Deposito éfètuadò-eiii Conta Corrente ■

.■Depósitoeretuado/émlÇontá-Corrente ' " '
-Doação-recébida- • " . '
'Depó,sitd efetuado'em-,GÒntalÇòrrenté ' - -/. ' y
Pepósito efetijado/ém Conta Corrente ' ' ' V ' '
Doação recèbida,.-. ' / . , ' .

- Depósito efetuado-em' Corita:'Corrente ' r- •' •
Depósito efetuado ém Contii Cqrrentel ' ?. /

■ Doação,recèbida- l i - - - . ■ , .

•Depósito efetuado.-èni Conta Corrente
Depósito-efetuado em ContaiCorrente.-' ;■ ■

'50,ÕÕ,'
50,00.

'760",00r

5o_;0,o'. ;
■  ".760,00

,300,00 -

:.3op,po'. .r
-  -1.00,00" i

100,00- '2
.-380,00

380,00 . . ;
40,00- -

'40,00- "
850,00 •"

;;'.27Í3^,73D'^'7
-.■y-27;277;73D;".y'7Í^:-

;;'':;27:b7i,7âD- ',-/ô'ryy;-'

:,27:Í7y;73D.;';y'y,y;/r'
.- ■ 27;^3íi7gD//;■

lo-^-27.Í88-tt73D"'.r'
"■ 27;i2i:,73D--/-/' -'/-y;:y;

'• ■' 27.17.h73D-'- .-r r
■■y.27;93p73D

■27A6Í\7'3v' '
'27:461,730'

,  27;i61-,73D.'
■- ,/ 27Í46í;73D'

/',.;27;561/73D''- "y.'-/-'/
.100,00' ' ...2746.1-,73'D--r-/-y .t-"/' i
■  27:56l-i73b;

-■ "27.94:1',7-30/ - , - V'
', 380Í0p.^- ;. 27.761:,73.D:.- ; 7; -T -

, , 27.941,730'- ■' '2
. ■, '27.98'Í,,73D2-'

4o;9g , -27.941,730/"
,  27.98"I-,73D' ' , ,'-".7".l-

-  . 28283-l-;73D-"" " y/./:
850,00- ; 27.981,7,30 ' ' '^,-2.'-', '

;./50,00
,  "i-iyioò.y,
'  - '89-,Ò0'' '

■  50;00
'.76'Ò,00-

77Pi0p.-;,',

3P0,0Ó

. Saldo Anterior....-....' ■  ■ ■ 27.277,73D.-

28.831,730

'  - ' - - ' - - , ■ : Movimento dp Eeríodo..: /' -- 5.060,00:"- . .- ,  .'3:506,00, ■-- -

Saldo. Àtiial;,..i. 28.83 i;73D "

'>1 «V" iP " '
St.íiik-â

■  1" -!■- «
-í' '■ • .

ilU- ' ' r
I i '

,  — ii-"



■a!;V ;'K:" " ■' ■ '■' '
' ' , ■' ■ • 'í'-- ■

Gi-upo dé Ápoiò aos Port. Cânce^r de ÇaclK.dé.rtáp.,(00008) ;•
' CNPJ/CPF : 0545d2750Ò0158: *v'. 'Vlnser; éstaduaPisénTo: '
Livro',Caixade01/l2/2007 à.3l/l27?:0'07- ■ l'- ' 'V ■ . ■

Escritório de Contabilidade Ary Èduardo.Teixe,

Çãíxíu: O -'■ ■ Fo!h£r:_-36 '

7Datã\ ' Histórico-, 5'.; ; ''.r; "t - • -

"■,05/.l2/2007: ■, Pago EscélsífSA conforme NF/conta de'energiaT-èflj:l72007-
. 05/12/2007 ■ - , ■ -Pagó à CitáguiVcon/órmé-conla n? l-33-498b44-8C::' . 7-

05/12/2007 ■ ■ Pago Àiuguel oDnfórràe recibo refereiité 12/2007 7
F2/1-2/2007 ■ Doação recebida "' ■;

•I2/12/2Õ07 ■ Doação recebida '■ " ■ .7 - ,
■12/12/2007 ' Depósitoefediado em'Contii Corrente.' • . '
,12/12/2007 ■ - ' Depósito-efetuadó em Conta/Corrente :
12/12/2007. .Depó-sito efetuadó-em-Conta CÓrrente, • , ■
12/12/2007 Depósito efetuado-em.Conta Corrente- , ' ' ' , - '
14/12/2007 Doação recebida ' ' - - . . ■ - -
14/12/2007 ■ . Depósito efetuado em Conta Corrente - ' '
14/12/2007 .Depósito efefúado em .Conta. Corrente ' .

"17/12/2007 ■ --Doação recebida : ■ " " - ,
17/1.2/2007 DòaçãoTecèbida
F7/12/2007 Depó.sito-efetiiádo .emtCõnta Corrente
17/12/2007 ■ • ■ Depósito efetuado era Cònta Cofrente " . . '
17/12/2007 ■ ■ Depósito efetuado "era Conta Corrente . . .
17/12/2007 Depósito efetuado em Conta Corrente. ' - .

Entrada.

.380,00-,
"100,00'

.380,00
. 100,00

50,00

.. ■50;0.0
380,00,
200,00.

380;00'
200,00'

Saída..

,145,30=
-165 ;oo
77-O^bOr

380,00
100;ÓÒ-

50;00.

380,00

200',00

-.Saldo" -

• 28.ê8^33D'
.""28'.'521;43'd
' . 27.75Í;43D .
• 28,131,435;

28.23"l743D'"
-27;85i;43D,"

-  "27.7-51,43D-.,
28;131,4-3D,.

- 28,231-,43D_
.2'8..281,43D '
;-2&.23Í,43D-
■ 28,281,43p!

28-.661,43D-'
'28.8õl',43D"-
28.48 l,43,D.
28,281,430.-,
28,661,430

-  28.861,430 ■

~  ■- " , " • ■ • . , " " ■ . ; ■ Saldo Anterior : • ,-28.831,73D. ■ ". .-7
- Movirnento do Período.,: ■  ■ 2.220,00 '  2-.190,"30-."-

,  - - ■ ■ - . - ■
- . Saldò-Atual : . .  28.861,430 " -



scnviço NOTARini R€GISTRni - 1® OFICIO / l"ZONn
- 5€RV€NTin OTRriJUDICIflL

'  RUfi RUI SRR60SR, 16 - €D. STR. CeCÍLIR - C6NTRO - FONS; (28) 3521-0611 - FRX;,(28) 3522-ó8£
(■ CRCH0€ÍRO D€ ITRP6MIRIM - €S - C€P 29300-042 - €-itiqíI: CQrtorloc)eprot0sto@hotmoll.com

,  661° C6CÍLIR SIMONfltO SORRÉS S€L° FR6Í0LR SIMONRTO S0RR6S
TRB€LiR 6 OFICIRLR TRBeUfl € OFICIRLR SUBSTITUIR ;

Itap

Oa

.  mmÊQ - 1
CeCÍLIR' SIMOWRTO sorris, Tabellõ d© Protesto de

Títulos 6 Documentos- de Divido, Registro Geral
,  de Imóveis, Títulos e Documentos e Pessoos Jurídicos, do

Comorco de Cachoeiro de Itopemirim, €stQdo do Espírito
Santo por nQmeoçoo no Formo do lei, etc.

1  . ' ' .'  s

Certifico e dó fé.

I que, atendendo a ..pedido verbal da parte interessada,
I

que revendo- os arqu-ivos "destinados ao REGISTRO CIVIL ÜAS PESSOAS
jurídicas, sob-minha-guarda e responsabilidade nesta Serventia, verifi
quei haver sido registrado sob o (^N°^ 838 de ordem do livro "A-3" em 20
de novembro dè 2002 o ^^ESTATUTO SOCIAL DO GRUPO DE APOIO AOS PORTADORES^;;-
DE CANCÈR DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM",O referido é verdade e dou fé.///
A presente Certidão è válida por 30^ (TRINTA) DIAS a partir da data, de
sua emissão, conforme disposto nò inciso IV do artigo 1° do Decreto n°
93.240> de 09 de setembro de 1986, cjue 'regulamenta a Lei n° 7.433, d; e
18 de dezembro de 1985.-////////// /l/l/l//////////U////H/fTU///U//h
Cachoeiro de Itapemirim - ES, 27 (vinte e sete) de agoqt^dex 2^08 (dois
mil e oito) às 08:23 (oito horas e vinte minutos) Eu,,
(Rafael Rodrigues Carvalho) , Escrevente, digitei. E eu,
(Débora Simonato Soares' Carari)-, Escrevente Substituto, subl^vo.////

v?í

10^yo/19^,c/o/i

ssT^ cenripno so s vaupr wo s€ívi fSRsuRfls o» gmsMPfis.

CSTfl CCRTIDRO SO SC RCFCRC flp(S) NOMe(S) € flOS NUMCROS N6LR |[\IT€GRRUV\eNT€ ^RAFADOS, NÃO ABRANGCNDO NOMCS
,  DIFCReNieS, flINDR QUC PRÓXIMOS, 5€M€LítfiNT€5 OU RCSULTRNTCS D€ GRROS DG GRHFIfl. -
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ESTATUTO: Protocolo: 1.902. Livro A.

ESTATUTO SOCIAL GRUPO DE APOIO AOS PORTADORES DE CÂNCER DE CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM TÍTULO I DENOMINAÇÃO, FUNDAÇÃO, SEDE, NATUREZA JURÍDICA E

PRAZO DE DURAÇÃO Art. 1°. O GRUPO DE APOIO AOS PORTADORES DE CÂNCER DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, fundado aos onze dias do mês de Novembro do

ano de dois mil e dois e sediado na Rua Anacleto Ramos, 55, Bairro

Ferroviários, Térreo, Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espirito

Santo, é uma Associação sem fins lucrativos ou econômicos, com prazo

indeterminado de duração. TÍTULO II OBJETIVOS Art. 2°. Perfaz precipuo
objetivo do GRUPO DE APOIO AOS PORTADORES DE CÂNCER DE CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM a prestação de apoio, na forma de voluntariado, aos

pacientes portadores de câncer da região, consistindo tal mister na

consecução de todos os esforços necessários para a garantia do bem-

estar de seus assistidos. TÍTULO III ASSOCIADOS Art. 3°. O GRUPO DE

APOIO AOS PORTADORES DE CÂNCER DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM compõe-se de

número ilimitado de Associados, admitidos como tais as pessoas maiores

de dezoito anos e que sejam solidárias com as finalidades desta

Associação. Art. 4°. Os Associados qualificar-se-ão da seguinte forma:
I  - Associados Fundadores: são os que participaram da fundação da

instituição e assim qualificados na Ata de Fundação, possuindo poderes
de deliberação . e vbtoí vèm Assembléia Geral.- II - Associados

Colaboradores: são os >que -V^iniiam prestar seus voluntários serviços aos

designios propostos pel'a''''êri'''É-idadè, integrando o número permanente de
Membros, possuindo poderes'-?dfJ^deTiberação e voto em Assembléia Geral.

III - Associados BeneméritosV-vsâo os que, sem pertencer ao quadro de

Associados, prestam pessoais, contribuições, de natureza moral ou

material, à consecução dos obj^etivós perseguidos pela Associação, não
possuindo poderes de deliberação ou voto. Art. 5°. O Procedimento de

Admissão de novos Associados far-se-á mediante prévia indicação por

escrito de um de seus Membros já Associado, cujo nome será submetido à

aprovação da Diretoria, que deliberará acerca da proposta de admissão.

Considerar-se-á admitido aquele candidato que obtiver seu nome aprovado
pela unanimidade dos Membros da Diretoria. Art. 6°. Uma vez admitido

aos quadros da Associação, o novo' Membro assinará o respectivo

Compromisso de Voluntariado, mediante Termo de Consentimento Informado.

Art. 7°. O Associado que tiver interesse em retirar-se da Associação

deverá manifestar sua expressa intenção à Diretoria, mediante escrito,

comprovando estar em dia com suas obrigações sociais. Art. 8°. Será

excluído da Associação aquele Associado que: I infringir as normas

estatutárias; II - deixar de cumprir suas obrigações sociais; III -

utilizar-se das realizações desta Associação para fins políticos ou

partidários; § 1°. A exclusão do -Associado far-se-á mediante a

aprovação da maioria absoluta dos Membros da Diretoria, assegurado ao

Associado em Procedimento de Exclusão o contraditório e a ampla defesa.

§  2°. Das decisões finais da Diretoria que apenarem o Associado com

exclusão, caberá Recurso à Assembléia Geral Extraordinária. § 3°.

Competirá à Assembléia Geral Extraordinária, nos termos dos §§ 1° e 2°
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deste artigo, o Procedimento de Exclusão de Membro da Diretoria ou do
Conselho Fiscal. Art. 9°. A readmissâo de Associados obedecerá às

mesmas normas da admissão, estando defesa a readmissâo de Associado

excluído. Art. 10.' Constituam direitos dos Associados: I - a livre

manifestação de seus pensamentos nas deliberações associativas; II - a
possibilidade de votar e serem votados para os cargos eletivos, salvo
os'Associados Beneméritos. Art. 11. Constituem deveres dos Associados:

I - a observância dos ditames prescritos por este Estatuto Social; II -
a observância das decisões emanadas de seus Órgãos de Execução. TÍTULO
IV ADMINISTRAÇÃO Art. 12. A Associação será constituída pelos seguintes

Órgãos de Execução: I - Assembléia Geral; II - Diretoria; III
Conselho Fisqal. CAPÍTULO I ASSEMBLÉIA GERAL Art. 13. A Assembléia
Geral > é o órgão máximo da Associação, sendo composta por todos os

Associados com poder de deliberação e voto. Art. 14. A Assembléia Geral

pôderá ter natureza Ordinária ou Extraordinária, em razão do caráter de

sua convocação. Art. 15. A Assembléia Geral será convocada pelo

Pfekidente da Associação por meio de Edital de Convocação com
antecedência mínima de quinze dias, designandorse dia, hora, local da

reunião e os assuntos pautados para a ordem do dia. Referido Edital

será encaminhado aos Associados por via postal, com aviso de

rècebimento, ou por meio de publicações na imprensa local. Art. 16. A
Assembléia, Geral será aberta no dia, hora e local previamente

designados no Edital de Convocação, sendo instalada, em primeira

chamada, se presente a maioria absoluta de seus Membros. Diante da

insuficiência de quorum para a instalação em primeira chámada,
realizar-se-á' segunda chamada trinta .minutos após a primeira
convocação, instalando-se, então, com qualquer número de Membros. Art.
17. As votações em Assembléia Geral serão realizadas pessoalmente, por

escrutínio secreto, se de outro modo não deliberarem os presentes,

considerando-se tomadas as decisões pela votação da maioria dos Membros

presentes. Compete ao Presidente da Associação o voto de qualidade, em

casos de empate nas deliberações. Parágrafo único. Nas eleições dos

Membros da Diretoria e Conselho Fiscal, havendo empate, será proclamada

eleita a chapa cujo Presidente for Associado Fundador ou,

subseqüentemente. Associado Colaborador mais antigo. Persistindo
empate, será proclamada eleita 'a chapa cujo Presidente for Associado
mais idoso. Art. 18. A Assembléia Geral será presidida pelo Presidente

da Associação ou seu substituto legal, exceto quando a pauta versar

sobré .atos controversos da Diretoria, caso em que será' presidida pelo
Presidente do Conselho Fiscal. Art. 19. A Assembléia Geral será

secretariada pelo 1° Secretário da Associação, exceto quando a pauta

versar sobre atos controversos da Diretoria, caso em que será

secretariada pelo Relator do Conselho Fiscal. SEÇÃO I ASSEMBLÉIA GERAL
ORDINÁRIA Art. 20. A Assembléia Geral Ordinária tem coiíipetência para: í
-  deliberar sobre as atividades implementadas pela Associação no
exercício anual anterior; II - aprovar o Relatório das Atividades da
Diretoria; III - aprovar o Prestação Anual de Contas apresentada pela



o
cc
h—

O
KL)
CC

CD

m
<X)

w

Q
=) -

ã Oí §

5 E n
1— cci

lisQj *■
cc^õ: s
u; c/i «

U^ sS

osl
n ccvM 5 M
^ ̂  5e= o

m ^
Q y
O  O
gat
0
5
CE ■» =
cj K lyn
cl; 2 CE01 \j ̂
CE O
E O ^
£ « £

e O

è o a5=^5
w
CS

o

O
W1

>
cc
vx»
l/l

\

CE

1/1

CE
Q
1/1 )
U/ cr
OC
CE

w
1

O O
1/1

in
O
—1

cc
Q

V. y

REGISTRO N? LIVRO FICHfl SUPLE,

838
Cí

èL

nspmi^
s».

6P

Diretoria, cujos demonstrativos deverão estar acompanhados do

do Conselho Fiscal; IV - delinear a linha de ação para o ano posterior,

traçando as metas e oportunizando os, meios para concretizar os ideais
planejados; V - eleger e empossar os componentes da Diretoria e do

Conselho Fiscal. Art. 21. A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-á: I -

No primeiro trimestre de cada ano para os fins previstos nos incisos I,
II e III do artigo anterior; II - No último trimestre de cada ano para

os fins previstos no inciso IV do artigo anterior; III - No último

trimestre do ano em que findar os mandatos dos Membros da Diretoria e

do Conselho Fiscal para o fim de eleger seus novos Membros; IV - No

primeiro trimestre do ano seguinte ao da realização das eleições para
dar posse aos Membros eleitos. SEÇÃO II ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Art. 22. A Assembléia Geral Extraordinária tem competência para: I -

reformar o Estatuto Social; II - eleger e empossar Membros da Diretoria
e  do Conselho Fiscal, nos casos de vacância de seus cargos; III -

apreciar os recursos interpostos por Associado excluído por decisão da
Diretoria; IV - apreciar, em graus originário e recursal, o

Procedimento de Exclusão de Membros da Diretoria e Conselho Fiscal; V -

deliberar sobre a dissolução da Associação. Art. 23. A Assembléia Geral

Extraordinária reunir-se-á, em qualquer tempo, para discussão de
matérias de sua competência, a requerimento: I - da Diretoria; II - do
Conselho Fiscal; III - de no minimo um terço dos Associados com poder
de deliberação e voto e quites com suas obrigações sociais. CAPÍTULO II
DIRETORIA Art. 24. O GRUPO DE APOIO AOS PACIENTES PORTADORES DE CÂNCER

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM será administrado por uma Diretoria composta

de cinco Membros eleitos em Assembléia Geral Ordinária, dentre seus

Associados com poder de deliberação e voto, para um mandato de dois
anos, permitidas 'consecutivas reeleições. Art. 25. A Diretoria será
constituída pelos seguintes cargos: 1 - Presidente; II - Vice-
presidente; III - 1° Secretário; IV - 2° Secretário; V - Tesoureiro;

Art. 26. Compete à Diretoria: I - cumprir e fazer cumprir as
disposições estatutárias e as deliberações dos Órgãos de Execução; II -
planejar e executar' as atividades associativas; III - gerir suas
finanças; IV - elaborar anualmente o Relatório Anual de Atividades e a

Prestação Anual de Contas; V - encaminhar a Prestação Anual de Contas

ao Conselho Fiscal pára emissão de seu Parecer; VI - apreciar o
Procedimento de Inclusão de Associado; VII - apreciar o Procedimento de
Exclusão de Associado; VIII - convocar, através do Presidente,
Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária; ' IX - deliberar sobre

contratações de serviços específicos junto a pessoas físicas ou
jurídicas; X - deliberar sobre alienações ou aquisições de bens móveis
ou imóveis; XI - propor reformas estatutárias; XII - deliberar, por
força de atribuição residual, acerca de todas as matérias, que digam
respeito à Associação e que não componham ©. conjunto de matérias de
competência dos demais Órgãos de Execução. Art. 27, A Diretoria reunir-
se-á Ordinariamente, uma vez ao mês, para planejamento e execução das
atividades próprias da Associação e Extraordinariamente, quando as
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circunstâncias fáticas o exigirem. § i°. As Reuniões Ordinárias serão
realizadas segundo consenso dos Membros da Diretoria, ■ observada a
exigência minima de uma reunião mensal. § 2°. As Reuniões
Extraordinárias serão convocadas pelo Presidente com antecedência
minima de vinte e quatro horas da data de realização por ele designada.
Art -28. As Reuniões da Diretoria serão presididas pelo Presidente e

secretariadas pelo 1° Secretário. Em casos de ausência ou
impossibilidade dos titulares destas funções, serão estes substituídos,
respectivamente pelo Vice-Presidente e pelo 2°. Secretário. Art 29. As
Reuniões da Diretoria serão instaladas com a presença da maioria de

seus Membros. Art 30. As deliberações da Diretoria serão tomadas por

maioria simples de seus Membros. Art 31. Os cargos de Membros da

Direto,ria considerar-se-ão vagos: I - pela morte; II - pela renúncia;
,111 pela falta injustificada a três Reuniões consecutivas e a seis

Reuniões não consecutivas. Ordinárias ou Extraordinárias; IV - pela
exclusão. § 1°. Na hipótese do inciso III, o afastamento dar-se-á por

decisão da Diretoria, cabendo Recurso à Assembléia Geral. § 2°.Na

hipótese do inçiso IV, o afastamento dar-se-á por decisão da Assembléia
Geral Extraordinária especialmente convocada para este fim, cabendo
Recurso ao mesmo órgão deliberativo. Art. 32. Compete ao Presidente: I

- ' ■representar a Associação, ativa e passivamente, judicial e

extrajüdicialmente, podendo, para tanto, receber citações e intimações;
II - constituir procuradores para o desempenho de especificas funções,

podendo outorgar-lhes, inclusive, poderes referentes à cláusula ad
judicia. III - coordenar as atividades da Associação, cumprindo e
fazendo cumprir as disposições estatutárias e as decisões de seus

Órgãos de Execução; IV - convocar e presidir as Assembléias Gerais,
exceto nos casos em que forem convocadas Assembléias Gerais

Extraordinárias para de^be'rar acerca de atos controversos da
Diretòria. V - convocar e presidir as Reuniões da Diretoria; VI -

admitir e demitir pessoal contratado; VII - assinar, juntamente com o

Tesoureiro, os documentos contábeis necessários à movimentação

financeira da Entidade, inclusive os atinentes a transações bancárias;

VIII - assinar a correspondência da Associação; IX - encaminhar à
Assembléia Geral Ordinária o Relatório Anual de Atividades; X

encaminhar ao Conselho Fiscal a -Pfestação Anual de Contas; XI - o voto

dê.qualidade no desempate das questões deliberadas em Assembléia Geral.
Art 33. Compete ao Vice-presidente: I - substituir o Presidente em suas
ausências ou impedimentos; II - auxiliar o Presidente no.desempenho de
suas funções; III - exercer outras atividades por delegação do
Presidente. Art. 34. Compete ao 1° Secretário: I - organizar o quadro
social e manter em ordem os serviços de Secretaria; II - organizar a
relação dos associados em pleno gozo de seus direitos -estatutários,
apresentando-a- em Assembléia Geral para qualificar os aptos a
deliberação e; voto; III - redigir a correspondência da Associação,
assinando-a com o Presidente; IV - secretariar as Assembléias Gerais,

lavrando suas respectivas atas; V - secretariar as Reuniões da
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Diretoria, lavrando suas respectivas atas; VT relacionar' ̂ ^^êcãr|
dos' Órgãos de Execução em um Assento de Decisões VII - provü:
esgotado o prazo estabelecido para execução das decisões tomadas pelos
Órgãos de Execução, o encaminhamento de memorando aos Membros da
Diretoria, alertando-os para a necessidade da consecução das atividades
pendentes. VIII,- auxiliar o Presidente na confecção do Relatório Anual
de Atividades; IX - exercer outras atividades por delegação ..do
Presidente. Art. 35., Compete ao 2° Secretário: I - substituir o 1°
Secretário em suas ausências e impedimentos; II - auxiliar o 1°

Secretário no desempenho de suas funções; III - exercer outras
atividades por delegação do Presidente. Art. 36. Compete ao Tesoureiro:
I  - providenciar o recebimento das doações, subvenções ou quaisquer
contribuições destinadas à Associação, dando-lhes o destino designado
pela Diretoria, diligenciando, para tanto, segundo princípios de
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; II
assinar, em conjunto com o Presidente, os cheques, os saques e demais
movimentações bancárias; III - escriturar, contabilmente, o Livro-

Caixa, mantendo-o em ordem; IV - organizar e manter em ordem o material

de Tesouraria; V - controlar a receita, a despesa e os valores

mobiliários e imobiliários da Associação; VI - confeccionar a Prestação

Mensal de Contas da Diretoria; VII - auxiliar o Presidente a

confeccionar a Prestação■Anual de Contas da Diretoria; VIII - prestar
as informações necessárias à Diretoria, ao Conselho Fiscal, à
Assembléia Geral ou a qualquer Associado. CAPÍTULO III CONSELHO FISCAL
Art. 37. O Conselho Fiscal será composto de três Membros eleitos em

Assembléia Geral Ordinária, dentre seus Associados com poder de

deliberação e voto, para um mandato de dois anos, permitidas

consecutivas reeleições. O Conselho Fiscal será constituído por um

Presidente, um Relator e um Membro. Art. 38. Compete ao Conselho

Fiscal: I - deliberar sobre as Prestações Mensais de Contas da

Diretoria, observando sua criteriosa correiçâo, apondo neles o
respectivo visto, quando regulares, ou emitindo os indicadores de

eventuais irregularidades, oportunidades em que determinará prazo
razoável para suprimento, sob pena de convocação de Assembléia Geral

Extraordinária para análise das questões controversas; II - deliberar
sobre as Prestações,, Anuais de Contas da Diretoria, observando sua

criteriosa correiçâo, apondo neles o respectivo visto, quando
regulares, ou emitindo os indicadores de eventuais irregularidades,
oportunidades em que determinará prazo razoável para suprimento, sob
pena de convocação de Assembléia Geral Extraordinária para análise das
questões controversas; III - encaminhar à Assembléia Geral Ordinária a

Prest,ação Anual de Contas; IV - examinar, quando necessário, os livros,
documentos e demais materiais de Tesouraria; V - convocar Assembléia

Geral Extraordinária para deliberação de questões atinentes ao manejo
financeiro da Associação. TÍTULO V PATRIMÔNIO Art. 39. O patrimônio da
Associação será constituído de: I - bens móveis e imóveis, títulos,
valores, fundos ou depósitos bancários que possua ou venha a possuir;
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II '-■ 'auxílios, subvenções, doações, " legados e rendas de qualquer

;natureza. Art. 40. O patrimônio da Associação será administrado pela

Diretoria, na pessoa de seu Presidente, que .se resfionsabilizará por
escusas destinações. Art. 41. Na gestão patrimonial, poderá a

Associação estabelecer contratos de natureza bancária com instituições
■financeiras, a fim de disponibilizar saldos em contas correntes,

poupanças ou outros investimentos. TÍTULO VI REFORMA DO ESTATUTO SOCIAL
Art. 42. O presente Estatuto Social poderá ser reformado em seus

termos, ressalvadas iniciativas que visem alterar: I - o caráter

■voluntário de suas atividades; II - a não remuneração de seus cargos e
funções; III - seu caráter apartidário. Art. 43. O presente Estatuto
Social somente poderá ser reformado por Assembléia Geral Extraordinária
especialmente .convocada para este fim, necessitando, para deliberação,
da presença da maioria absoluta de seus Associados. Para aprovação das
reformas deverá. haver pronunciamento favorável da maioria dos

Associados presentes. TÍTULO VII RESPONSABILIDADE DOS ASSOCIADOS Art.
44. 'Os cargos administrativos da Associação não serão remunerados, nem

■serão distribuídos lucros, bonificações ou vantagens a Dirigentes,
Mantenedores ou Associados, sob qualquer forma ou pretexto. Art. 45. Os
Associados não terão qualquer responsabilidade, solidária ou
subsidiária, pelas obrigações contraídas pela sociedade. TÍTULO VIII
DISSOLUÇÃO Art. 47. A Associação será dissolvida com a aprovação da
unanimidade dos Associados, em Assembléia Geral Extraordinária

especialmente convocada para este fim, ressalvado o direito daqueles
qüe-qüiserem manter os desígnios da Associação. Art. 48. Dissolvida a

■ Associação e liquidadas todas as suas obrigações, seu patrimônio deverá
ser destinando a instituição de fins idênticos ou semelhantes no

Município, Estado ou União, nesta ordem. TÍTULO IX APROVAÇÃO DO
ESTATUTO SOCIAL Árt. 49. O presente Estatuto Social foi aprovado pelos
Associados Fundadores, conforme ata da Assembléia Geral realizada dos ■

onze dias do mês de Novembro de dóis mil e dois, da qual constam os

■nomes e qualificação dos mesmos, bem como os dos Membros da primeira

Diretoria e do primeiro Conselho Fiscal. Art. 50. O presente Estatuto
entrará em vigor na data seu registro junto ao Cartório de Registro de

Pessoas Jurídicas da Comarca de Cachoeiro de Itapemirim (ES) . 1^

DIRETORIA PRESIDENTE MARIA JGÍTA FERREIRA BORGNETH; brasileira, casada,
do lar, RG 73.514 MA/SSP, residente e domiciliada na Rua Antônio Carlos

-de Azevedo Lopes, 05, Bairro Gilberto Machado, Cachoeiro de Itapemirim

(ES) . - VICE-PRESIDENTE RAFAEL DALVI GUEDES PINTO, brasileiro, casado,

servidor público estadual, RG 1.086, 219 ES/SSP, residente e
domiciliado na Rua Amphilóphio Braga, 36, Bairro Gilberto Machado,

.Cachoeiro de :Itapemirim (ES) . 1° • SECRETÁRIO SABINA BANDEIRA ALEIXO,
brasileira, casada, médica, RG 1.021.294.952 RS/SSP, ' residente e
domiciliada na Avenida Cristiano Dias Lopes, 44, Ap4;o. 304, Bairro

Gilberto Machado, Cachoeiro de Itapemirim (ES) . 2° SECRETÁRIO SORAYA
MICHALSKY GUEDES, brasileira, casada, do lar, RG 1.13.471 ES/SSP,
residente e domiciliada na Rua Amphilóphio Braga, 36, Bairro Gilberto

■y:
i.

'  ' ■ -^4
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Machado, Cachoeiro de Itapemirim ■ (ES) . TESOUREIRO JOSÉ ZAGO
brasileiro, solteiro, médico., RG 4.824.536 PR/SSP, residente e

domiciliado na Avenida Cristiano Dias Lopes, 44, Apto. 304, Bairro
Gilberto Machado, Cachoeiro de Itapemirim (ES) . 1° CONSELHO FISCAL

PRESIDENTE JULIANA XAVIER MACHADO, brasileira, solteira, psicóloga, RG
70.760.065, residente e domiciliada , na Rua Braz Lofego, 05, Bairro

Gilberto Machado, Cachoeiro de Itapemirim (ES) . RELATOR SÂMIA TOALIÍÁR
LOUREIRO, brasileira, solteira, farmacêutica bioquímica, RG 9.089.960

MG /SSP, residente e domiciliada na.Rua José Rebello, 15, Bairro Nossa'

Senhora da Penha, Cachoeiro de Itapemirim' (ES) . MEMBRO ROSILANE MARINHO

FURTADO, brasileira, casada, do lar, RG 353.380 ES/SSP, residente e

domiciliada na Rua Mário Rezende, 38, Bairro Gilberto Machado,

Cachoeiro de Itapemirim (ES) . (as. ilegível) MARIA JOÍTA FERREIRA
BORGNETH PRESIDENTE (as. ilegível) DRA. MARIA LÚCIA CHEIM JORGE
ADVOGADA OAB/ES Í489 Cachoeiro de IMpemirim-ES. 20-^ (vinte) de novembro
de 2002 (dois mil e dois) . Eu, (Fabricio C6ieJLJao__Simonato)
Escrevente Auxiliar, i i u i , ^ ^ ' ~^^Rarael

O  Diôrio Neto), Escrevente Substituto, subscrevo.7///////////////////////

AV; 1-838. Protocolo: 1.903. Data: 20 de novembro de 2002.

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA FUNDAÇÃO, APROVAÇÃO DE
ESTATUTO SOCIAL, ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA E DO CONSELÈO FISCAL DO
GRUPO DE APOIO AOS PORTADORES DE CÂNCER DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

(ES) . Aos onze' (11) dias do mês de Novembro (11) do ano de dois mil e

doiS' (2002)., às vinte horas (20:00h), na Rua Anacleto Ramos, 55,

Térreo, Bairro Ferroviários, Cachoeiro de Itapemirim (ES) , reuniram-se,
em Assembléiá Geral Extraordinária, os Srs." MARIA JOÍTA FERREIRA
BORGNETH, brasileira, casada, do lar, RG 73.514 MA/SSP, residente e

domiciliada na Rua Antônio Carlos de Azevedo Lopes, 05, Bairro Gilberto

Machado, Cachoeiro de Itapemirim (ES); RAFAEL DALVI GUEDES PINTO,

brasileiro, casado, servidor público estadual, RG 1.086, 219 ES/SSP,
residente e domiciliado na Rua Amphilóphio Braga, 36, Bairro Gilberto
Machado,'. Cachoeiro ' de Itapemirim ; (ES) ; SÂBINA BANDEIRA ALEIXO,
brasileira, solteira, médica, RG 1.021,294.952 RS/SSP, residente e

domiciliada na Avenida Cristiano Dias Lopes, 44, Apto. 304, Bairro
Gilberto Machado, Cábiíoeiro de Itapemirim (ES); SORAYA MICHALSKY
GUEDES, brasileira, casada, do lar, RG 1.113.471 ES/SSP, residente e

domiciliada na Rua Amphilóphio Braga, 36, Bairro Gilbertò Machado,
Cachoeiro de Itapemirim (ES); JOSÉ' ZAGO PULIDO-, brasileiro, solteiro,
solteiro, RG '4.824.536 PR/SSP, residente e domiciliado na Avenida
Cristiano Dias Lopes, 44, Apto. 304, Bairro Gilberto Machado, Cachoeiro
de Itapemirim (ES); JULIANA XAVIER MACHADO, brasileira, solteira,

psicóloga, RG 70.760.065, residente e domiciliaUa na Rua Braz Lofego,

05, , Bairro Gilberto Machado, Cachoeiro de Itapemirim (ES); SÂMIA
TOALHAR LOUREIRO, brasileira, solteira, farmacêutica bioquimica, RG

9.089.960 MG /SSP, residente e domiciliada na Rua José Rebello, 15,

Bairro Nossa Senhòra da Penha, Cachoeiro de Itapemirim (ES) e ROSILANE
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Machado, Cachoeiro de Itapemirim (ES) . TESOUREIRO JOSÉ ZAGO
brasileiro, solteiro, médico, RG 4.824.536 • PR/SSP, residente e

domiciliado na Avenida Cristiano Dias Lopes, 44, Apto. 304, Bairro

Gilberto Machado, Cachoeiro de Itapemirim (ES) . 1° CONSELHO FISCAL

PRESIDENTE JULIANA XAVIER MACHADO, brasileira', solteira, psicóloga, RG

70.760.065, residente e domiciliada na Rua Braz Lofego, 05, Bairro

Gilberto Machado, Cachoeiro de Itapemirim (ES) . RELATOR SÂMIA TOALHÁR
LOUREIRO, brasileira, solteira, farmacêutica bioquímica, RG 9.089.960

MG /SSP, residente e domiciliada na Rua José Rebello, 15, Bairro Nossa

Senhora da Penha, Cachoeiro de Itapemirim (ES) . MEMBRO ROSILANE MARINHO

FURTADO, brasileira, casada, do lar, RG 353.380 ES/SSP, residente e

domiciliada na Rua Mário Rezende, 38, Bairro '.Gilberto Machado,

Cachoeiro de Itapemirim (ES) . (as. ilegível) MARIA JOÍTA FERREIRA
BORGNETH PRESIDENTE (as. ilegível) DRA. MARIA LÚCIA CHEIM JORGE
ADVOGADA OAB/ES 1489 Cachoeiro de I^pemirim-ES. 20~v (vinte) de novembro
de 2002 (dois mil e dois) . Eu, (Fal;>ricio ,C&&lIiQ_Simonato)
Escrevente Auxiliar, ^lulLeL.—&
Diório Neto), Escrevente Substituto, subscrevo.////////////////////////

AV: 1-838; Protocolo: 1.903. Data: 20 de novembro de 2002..

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA FUNDAÇÃO, .APROVAÇÃO DE
ESTATUTO SOCIAL, ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA E DO CONSELHO FISCAL DO
GRUPO DE APOIO AOS PORTADORES DE CÂNCER DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

(ES) . Aos onze (11) dias do mês de' Novembro (11) do ano de dois mil e

dois (2002), às vinte horas (20:00h), na Rua Anacleto 'Ramos, 55,

Térreo, Bairro Ferroviários, Cactjoeiro de Itapemirim (ES) , reuniram-se,
em Assembléia Geral Extraordinária, os Srs. MARIA JOÍTA FERREIRA
BORGNETH, brasileira, casada, do lar, RG 73.514 MA/SSP, residente e

domiciliada na Rua Antônio Carlos de Azevedo Lopes, 05, Bairro Gilberto

Machado, Cachoeiro de Itapemirim (ES); RAFAEL DALVI GUEDES PINTO,

brasileiro, casado, servidor público estadual, RG 1.086, 219 ES/SSP,
residente e domiciliado na Rua Amphilóphio Braga, 36, Bairro Gilberto
Machado, Cachoeiro ' de Itapemirim (ES); SABINA BANDEIRA ALEIXO,
brasileira, solteira, médica, RG 1.021.294.952 RS/SSP, residente e

domiciliada na Avenida Cristiano Dias Lopes, 44, Apto. 304, Bairro
Gilberto Machado, Cahhoeiro de Itapemirim (ES); SORAYA MICHALSKY

GUEDES, brasileira, casada, do lar, RG 1.113.471 ES/SSP, residente e
domiciliada na Rua Amphilóphio Braga, 36, Bairro Gilberto Machado,
Cachoeiro de Itapemirim (ES); JOSÉ ZAGO PULIDO-, brasileiro, solteiro,
solteiro, RG ■ 4,824.536 PR/SSP, residente e domiciliado na Avenida
Cristiano Dias Lopes, 44, Apto. 304, Bairro Gilberto Machado, Cachoeiro
de Itapemirim (ES) ; JULIANA XAVIER MACHADO, brasileira, solteira,
psicóloga, RG 70.760.065, residente e domiciliada na Rua Braz Lofego,
05, Bairro Gilberto Machado, Cachoeiro de Itapemirim (ES) ; SÂMIA
TOALHAR LOUREIRO, brasileira, solteira, farmacêutica bioquímica, RG
9.089.960 MG /SSP, residente e domiciliada na Rua José Rebello, 15,
Bairro Nossa Senhora da Penha, Cachoeiro de Itapemirim (ES) e ROSILANE
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Associação, não possuindo poderes de deliberação ou voto. Art.
Procedimento de Admissão de novos Associados far-se-á mediante prévia
indicação por escrito de um de seus Membros já Associado, cujo nome
será submetido à aprovação da Diretoria, que deliberará acerca da
proposta de admissão. Considerar-se-á admitido aquele candidato que
obtiver seu nome aprovado pela unanimidade dos Membros da Diretoria.
Art. 6°. Uma vez admitido aos quadros da Associação, o novo Membro
assinará o respectivo Compromisso de Voluntariado, mediante Termo de
Consentimento Informado. Art. 7°. o Associado que tiver interesse em
retirar-se da Associação deverá manifestar sua expressa intenção à
Diretoria, mediante escrito, comprovando estar em dia com suas
obrigações sociais. Art. 8°. Será excluído da Associação aquele
Associado que: I - infringir as normas estatutárias; II - deixar de
cumprir suas obrigações sociais; III - utilizar-se das realizações
desta Associação para fins políticos ou partidários; § 1°. A exclusão
do Associado far-se-á mediante a aprovação da maioria absoluta dos
Membros da Diretoria, assegurado ao Associado em Procedimento de
Exclusão o contraditório e a ampla defesa. § 2°. Das decisões finais da
Diretoria que apenarem o Associado. com exclusão, caberá Recurso à
Assembléia Geral Extraordinária. § 3°. Competirá à Assembléia Geral
Extraordinária, nos termos dos §§ 1° e 2° deste artigo, o Procedimento
de Exclusão de Membro da Diretoria ou do Conselho Fiscal. Art. 9°. A
readmissão de Associados obedecerá às mesmas normas da admissãó,
estando defesa a readmissão de Associado excluído. Art. 10. Constituem
direitos dos Associados: I '- a livre manifestação de seus pensamentos
nas deliberações associativas; II - a possibilidade de votar e serem
votados para os cargos eletivos, salvo os Associados Beneméritos. Art.
11. ' Constituem dêveres dos Associados: I - a observância dos ditames
prescritos por este Estatuto Social; II - a observância das decisões
emanadas de seus Órgãos de Execução. TÍTULO IV ADMINISTRAÇÃO Art. 12. A

l'

Ass9ci|ção será constituída pelos seguintes Órgãos de Execução: I -
Assembléia Geral; II - Diretoria; III - Conselho Fiscal. CAPÍTULO I
assembléia geral Art. 13. A Assembléia Geral é o órgão máximo da
Associação, sendo composta por todos os Associados com poder de
deliberação e voto. Art. 14. A Assembléia Geral poderá ter natureza

.1Ordinária ou Extraordinária, em razão do caráter de sua convocação.
Art. 15. A Assembléia Geral será convocada pelo Presidente da
Associação por meio de Edital de Convocação com antecedência mínima de
quinze dias, designando-se dia, hora, local da' reunião e os assuntos
pautados para a ordem do dia. Referido Edital será encaminhado aos
Associados por via postal, com aviso de recebimento, ou por meio de
publicações na imprensa local. Art. 16. A Assembléia Geral será aberta
no dia, hora e local previamente designados no' Edital de ,Convocação,
sendo instalada, em primeira chamada, se presènte a maioria absoluta de
seus Membros. Diante da insuficiência de quorum para a instalação em
primeira chamada, realizar-se-á segunda chamada trinta minutos após a
primeira convocação. Instalando-se, então, com qualquer número de

_A.
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Membros. Art.; 17. As votações em Assembléia Geral serão realizadas

pessoalmente, por escrutínio secreto, se de outro modo não deliberarem

os presentes, considerando-se tomadas as decisões pela votação da

.màioria dos Membros presentes. Compete ao Presidente da Associação o

voto' dè qualidade, em casos de empate nas deliberações. Parágrafo

único. Nas eleições dos Membros da Diretoria e Conselho Fiscal, havendo

empate, será proclamada eleita a chapa cujo Presidente for Associado

Fundador ou, subseqüentemente. Associado Colaborador mais antigo.

Persistindo empate, será proclamada eleita a chapa cujo Presidente for

Associado mais idoso. Art. 18. A Assembléia Geral será presidida pelo

Presidente da Associação ou seu substituto legal, exceto quando a pauta

versar sobre atos controversos da Diretoria, caso em que será presidida

pelo Presidente do Conselho Fiscal. Art. 19. A Assembléia Geral será

'.secretariada pelo 1° Secretário da Associação, exceto quando a pauta

versar sobre atos controversos da Diretoria, caso em que será

secretariada pelo Relator do Conselho Fiscal. SEÇÃO I ASSEMBLÉIA GERAL

ORDINÁRIA Art. 20. A Assembléia Geral Ordinária tem competência para:

I  deliberar sobre as atividades implementadas pela Associação no

exercício anual anterior; II - aprovar o Relatório das Atividades da

Diretoria; III - aprovar o Prestação Anual de Contas apresentada pela

Diretoria, cujos demonstrativos deverão estar acompanhados do Parecer

;do Conselho Fiscal; IV - delinear a linha de ação para o ano posterior,

traçando as metas e oportunizando os meios para concretizar os ideais

planejados; V eleger e empossar os componentes da Diretoria e do

Conselho Fiscal. Art. 21. A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-á: I -

No primeiro trimestre de cada ano para os fins previstos nos incisos I,,

II e III do a'|rtiJgo anterior; II - No último trimestre de cada ano para

.os fins previstos no inciáo IV do artigo anterior; III - No último

'trimestre do ano em que findar os mandatos dos Membros da Diretoria e

n do Conselho Fiscal para o fim de eleger seus novos Menibros; IV - No

primeiro trimestre do ano seguinte ao da realização das eleições para

dar posse aos Membros eleitos. SEÇÃO II ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Art. 22. A Assembléia Geral Extraordinária tem competência para: I -

reformar o Estatuto Social; II - eleger e empossar Membros da Diretoria

e' do Conselho Fiscal, nos casos de vacância de seus cargos; III -

apreciar os recursos interpostos por Associado excluído por decisão da

Diretoria; IV - apreciar, em graus originário e recursal, o

Procedimehto de Exclusão de Membros da Diretoria e Conselho Fiscal; V -

deliberar sobre a dissolução.da Associação. Art. 23. A Assembléia Geral

Extraordinária reunir-se-á, em qualquer tempo, para discussão de

matérias de sua competência, a requerimento: I - da Diretoria; II - do

Conselho Fiscal; III - de no minimo um terço dos Associados com poder

de deliberação e voto e quites com suas obrigações sociais. CAPÍTULO II

DIRETORIA Art. 24. O GRUPO DE APOIO AOS PACIENTES PORTADORES DE CÂNCER

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM será administrado por uma Diretoria composta

de cinco Membros eleitos em Assembléia Geral Ordinária, dentre seus

Associados com poder de deliberação e voto, para um mandato de dois
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anos, permitidas consecutivas reeleições. Art. 25. A Diretoria "será

constituída pelos seguintes cargos: I - Presidente; II - Vice-

presidente; III - 1° Secretário; IV - 2° Secretário; V - Tesoureiro;

Art. 26. Compete à Diretoria: I - cumprir e fazer cumprir as

disposições estatutárias e as deliberações dos Órgãos de Execução; II -

planejar e executar as atividades associativas; III - gerir suas

finanças; IV - elaborar anualmente o Relatório Anual de Atividades e a

Prestação Anual de Contas; V - encaminhar a Prestação Anual de Contas

ao .Conselho Fiscal para emissão de seu Parecer; VI - apreciar o

Procedimento de Inclusão de Associado; VII - apreciar o Procedimento de

ExclusAo de' Associado; VIII - convocar, através do Presidente,

Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária; IX - deliberar sobre

contratações de serviços específicos junto a pessoas fisicas ou

jurídicas; .X - deliberar sobre alienações ou aquisições de bens móveis

ou imóveis'; XI - propor reformas estatutárias; XII - deliberar, por

força de atribuição residual, acerca de todas as matérias que digam

respeito à Associação e que não componham o conjunto de matérias de

competênaia dos demais Órgãos de Execução. Art. 27. A Diretoria reunir-

se-á Ordinariamente, uma vez ao mês, para planejamento e execução das

atividades próprias da Associação e Extraordinariamente, quando as

circunstâncias fáticas o exigirem. § 1°. As Reuniões Ordinárias serão

realizadas segundo consenso dos Membros da Diretoria, observada a
I

exigência minima de uma reunião mensal. § 2°. As Reuniões

Extraordinárias serão convocadas pelo Presidente com antecedência

mínima de vinte e quatro horas da data de realização por ele designada.

Art -28. As Reuniões da Diretoria serão presididas pelo Presidente e

secretariadas pelo 1° Secretário. Em casos de ausência ou

impossibilidade dos titulares destas funções, serão estes substituídos,

respectivamente pelo Vice-Presidente e pelo 2° Secretário. Art 29. As

Reuniões da Diretoria serão instaladas com a presença da maioria de

seus Membros. Art 30. As deliberações da Diretoria serão tomadas por

máioria simples de seus Membros. Art 31. Os cargos de Membros da

Diretoria considerar-se-ão vagos: I - pela morte; II - pela renúncia;

III - pela falta injustificada a três Reuniões consecutivas e a seis

Reuniões não consecutivas. Ordinárias ou Extraordinárias; IV - pela

exclusão. § 1°. Na hipótese do inciso III, o afastamento dar-se-á por

decisão da Diretoria, cabendo Recurso à Assembléia Geral. § 2°. Na

hipótese do inciso IV, o afastamento dar-se-á por decisão da Assembléia

Geral Extraordinária especialmente convocada- para este fim, cabendo

Recurso ao mesmo órgão deliberativo. Art. 32. Compete ao Presidente: I

representar a Associação, ativa e passivamente, judicial e

extrajudicialmente, podendo, para tanto, receber citações'e intimações;

II - constituir procuradores para o desempenho de especificas funções,

podendo outorgar-lhes, inclusive, poderes ^referentes à cláusula ad

judicia. III - coordenar as atividades da Associação, cumprindo e

fazendo cumprir as disposições estatutárias e as decisões de seus

Órgãos de 'Execução; IV - convocar e presidir as Assembléias Gerais,

A>.
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.exceto nos casos em que forem convocadas Assembléias Gerais

Extraordinárias para deliberar acerca de atos controversos da

Diretoria. V - convocar e presidir as Reuniões da Diretoria; VI -

■admitir e' demitir pessoal contratado; VII - assinar, juntamente com o
ÍTesoúreiro, os documentos contábeis necessários à movimentação
financeira da- Entidade, inclusive os atinentes a transações bancárias;
VIII - assinar ia correspondência da Associação; IX - encaminhar à
Asserabiéiá Geral Ordinária o Relatório Anual de Atividades; X -

encaminhar ao Conselho Fiscal a Prestação Anual'de Contas; XI - o voto

de qualidade no desempate das questões deliberadas em Assembléia Geral.
Art 33. Compete ao Vice-presidente: I - substituir o Presidente em suas"

■ausências ou impedimentos; II - auxiliar o Presidente no desempenho de
■'suas funções; III - exercer outras atividades por delegação do
Presidente. Art. 34. Compete ao 1° Secretário: I - organizar o quadro
social e manter em ordem os serviços de Secretaria; II - organizar a
relação dos associados em-pleno gozo de seus ; direitos estatutários,

,apresentando-a em Assembléia Geral para qualificar os aptos a
deliberação e voto; III - redigir a correspondência da Associação,
assinando-a com o Presidente; IV - secretariar as Assembléias Gerais,

lavrando suas respectivas atas; V - secretariar as Reuniões da
Diretoria, lavrando suas respectivas atas; VI - relacionar as decisões
dós Órgãos de Execução em um Assento de Decisões VII - providenciar,
esgotado o prazo estabelecido para execução das decisões tomadas pelos-
Órgãos de Execução, o encaminhamento de memorando aos Membros da
Diretoria, alertando-os para a necessidade da consecução das atividades
pendentes. VIII - auxiliar o Presidente na confecção do Relatório Anual
de Atividades; IX - exercer outras atividades por delegação do
Presidente. Art. 35. Compete ao 2° Secretário: I - substituir o 1°.
Secretário em suas ausências e impedimentos; II - auxiliar o 1°
Secretário no desempenho de suas funções; III - exercer outras
atividades por delegação do Presidente. Art. 36. Compete ao Tesoureiro;
I  - providenciar o recebimento das doações, subvenções ou quaisquer
contribuições.destinadas à Associação, dando-lhes o destino designado
pela Diretoria, diligenciando, para tanto, segundo princípios de
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; II -
assinar, em conjunto com o Presidente, os cheques, os saques e demais
movimentações bancárias; III - escriturar, contabilmente, o Livro-
Caixa, mantendo-o em ordem; IV - organizar e manter em ordem o material
de Tesouraria; V - controlar a receita, a^ despesa, e os valores
mobiliários e imobiliários da Associação; VI - confeccionar a Prestação
Mensal de Contas da Diretoria; VII - auxiliar o Presidente a
confeccionar a Prestação Anual de Contas. da Diretoria; VIII -prestar
as. informações necessárias à Diretoria, ao Conselho Fiscal, à
Asáerabléia Geral ou a qualquer Associado. CAPÍTULO IIIj, CONSELHO FISCAL
Art. 37. O Cònselho Fiscal será composto de três Membros eleitos em
Assembléia Geral Ordinária, dentre seus Associados com poder de
deliberação ,e voto, para um mandato de dois anos, permitidas
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2consecutivas reeleições. O Conselho Fiscal será constituído péí^-i^''
Presidentef um Relator e um Membro. Art. 38. Compete ao Conselho
Fiscal-: I - deliberar sobre as Prestações Mensais de Contas da
Diretoria, observando sua criteriosa correiçâo, apondo neles o
respectivo visto, quando regulares, ou emitindo os indicadores de
eventuais irregularidades, oportunidades em que determinará prazo
razoável para suprimento, sob pena de convocação de Assembléia Geral
Extraordinária para análise das questões controversas; II - deliberar
sobre as Prestações Anuais de Contas da Diretoria, observando sua
criteriosa correiçâo, apondo neles o respectivo visto, quando
regulares, ou emitindo os indicadores de eventuais irregularidades,
oportunidades em que determinará prazo razoável para suprimento, sob
pena de convocação de Assembléia Geral Extraordinária para análise das
questões controversas; III - encaminhar à Assembléia Geral Ordinária a

Prestação Anual de Contas; IV - examinar, quando necessário, os livros,
documentos e demais materiais de Tesouraria; V - convocar Assembléia
Geral Extraordinária para deliberação de questões atinentes ao manejo
financeiro da Associação. TÍTULO V PATRIMÔNÍO Art. 39. O patrimônio da
Associação será constituído de: I - bens móveis e imóveis, titules,
valores, fundos ou depósitos bancários que possua ou venha a possuir;
II - auxilies, subvenções, doações, legados e rendas de qualquer
natureza. Art. 40. O patrimônio da Associação será administrado pela
Diretoria, na pessoa de seu Presidente, que se responsabilizará por
escusas destinações. Art. 41. Na gestão patrimonial, poderá a
Associação estabelecer contratos de natureza bancária com instituições
financeiras, a fim de disponibilizar saldos em contas correntes,
poupanças ou outros invèstimentos. TÍTULO VI REFORMA DO ESTATUTO SOCIAL
Art;. 42. O presente Estatuto Social poderá ser reformado em seus
termos, ressalvadas iniciativas que visem alterar: I - o caráter
voluntário de suas atividades; II - a não remuneração de seus cargos e
funções; III - seu caráter apartidário. Art. 43. O presente Estatuto
Social somente poderá ser reformado por Assembléia Geral Extraordinária
especialmente convocada para este fim, necessitando, para deliberação,
da presença da maioria absoluta de seus Associados. Para aprovação das
reformas deverá haver pronunciamento favorável da maioria dos

Associados presentes. 'TÍTULO VII RESPONSABILIDADE DOS ASSOCIADOS Art.
44. Os cargos administrativos da Associação não serão remunerados, nem
serão distribuídos lucros, bonificações ou vantagens a Dirigentes,
Mantenedores ou Associados, sob qualquer forma-ou pretexto. Art. 45. Os
Associados não terão qualquer responsabilidade, solidária ou
subsidiária, pelas obrigações contraídas pela sociedade. TÍTULO VIII
DISSOLUÇÃO Art. 47. A Associação será dissolvida com a aprovação da
unanimidade dos Associados, em Assembléia Geral Extraordinária

especialmente convocada' para este fim, ress&lvado o direito daqueles
que quiserem manter os desígnios da Associação. Art. 48. Dissolvida a
Associação e liquidadas todas as suas obrigações, seu patrimônio deverá
ser destinando a instituição de fins idênticos ou semelhantes no
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Município, Estado ou União, nesta ordem. TÍTULO IX APROVAÇÃO DO

ESTATUTO SOCIAL Art. 49. O presente Estatuto Social foi aprovado pelos

Associados Fundadores, conforme ata da Assembléia Geral realizada aos

onze dias do mês de Novembro de dois mil e dois, da qual constam os

nomes e qualificação dos mesmos, bem como os | dos Membros da primeira

Diretoria e do primeiro Conselho Fiscal. Art. 50. O presente Estatuto

entrará em vigor na data seu registro junto ao Cartório de Registro de

Pessoas Juridicas da Comarca de Cachoeiro de Itapemirim (ES). Após a

aprovação do Estatuto, compuseram os presentes, por aclamação, a

■formação da 1° Diretoria e do 1° Conselho Fiscal, com mandato previsto
■para o biênio 20(D3/2004 e, em caráter extraordinário, pelo periodo
remanescente do corrente ano. Seguiu formada do seguinte modo:
Diretoria - Presidente: Maria Joita Ferreira Borgneth; Vice-Presidente:
Rafael Dalvi Guedes Pinto; 1° Secretário: Sabina Bandeira Aleixo; 2°

Secretário: Soraya Michalsky Guedes; Tesoureiro: José Zago Pulido;
Conselho Fiscal - Presidente: Juliana Xavier Machado; Relator: Sâmia

.Toalhar Loureiro, Membro: Rosilane Marinho Furtado. . Em continuidade, a
Presidente eleita, Sra. Maria Joita Ferreira Borgneth, declarou

•empossada a Diretoria e o Conselho Fiscal do Grupo de Apoio aos
Portadoras de Câncer de Cachoeiro de Itapemirim (ES) , convocándo a
■todos■ para o somatório dos esforços na consecução dos objetivos
traçados, realçando o caráter urgencial do primeiro labor a ser

desenvolvido, qual seja, a instalação de uma Casa de Apoio aos
pacientes portadores de câncer em tratamento quimioterápico e
radioterápico. junto ao Serviço de Oncologia do Hospital Evangélico de
Cachoeiro dei itapemirim (ES) . Salientou ainda os compromissos de
divulgação dá associação frente aos meios de comunicação social,
-notàdamente o jantar de apresentação dos trabalhos da organização, a
ser realizado às vinte horas (20:00h) do dia vinte e um (21) de

Nòvembro (11) do corrente ano, no Restaurante Maison Belas Artes, data'
que será tida, para fins festivos, como o dia inaugural do Grupo de
Apoio, aos Portadores de Câncer de Cachoeiro de Itapemirim (ES) . Nada
'mais havendo a tratar, foi' encerrada a presente Assembléia Geral
Extraordinária, lavrando-se a respectiva ata que, após lida e achada
conforme, vai devidamente assinada pela Sra. Maria Joita Ferreira
Borgneth, Presidente, por mim, '''áabina Bandeira Aleixo, Secretária, e
pelos demais presentes, todos considerados, ora em diante, como

Associados Fundadores do Grupo de Apoio aos Portadores de Câncer de
Cachoeiro de; Itapemirim (ES) : Rafael Dalvi Guedes, Pinto, Soraya
Michalsky Guedes; José Zago Pulido; Juliana Xavier Machado; Sâmia
Toalhar Loureiro e Rosilane Marinho Furtado. . Dado e passado nesta
cidade de Cachoeiro de Itapemirim, aos onze (11) dias do mês de

Novembro (11) do ano de dois mil e dois (2002) . (as.' Maria Joita

Ferreira Borgeth) MARIA JOÍTA FERREIRA BORGNETH ÇRESIDENTE. (as.
ilegivel) SABINA BANDEIRA ALEIXO SECRETÁRIA (as. ilegível) RAFAEL DALVI
GUEDES PINTO (as. ilegível) SORAYA MICHALSKY GUEDES (as. ilegivel) JOSÉ
ZAGO PULIDO (as. Juliana Xavier Machado) JULIANA XAVIER MACHADO (as.
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ilegível) SÂMIA TOALHER LOUREIRA (as. ilegível) ROSILMTE
FURTADO. Cachoeiro de It^einirim-ES.<r-^ 20 (vinte) de novembro de 2002
(dois mil e dois) . Eu,. iTabricio Coelho Simonato) Escrevente
Auxiliar, g-! ^ SB^^Sj^Hr—fRafael Diório Neto) ,
Escrevente Substituto, scihsccQ^o(.//i}//////////77T7TT7TTti-/~//UJ///////
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

NOME SIM
*

NÃO Wbs 1 AUS
Alexandre bastos rodrigues

j Alexandre valdo maitan
AEEXS!W©1RTUC0LOTTO X
i Cláudia mileipe festa lemos A
1 Elias de souza V1 FÁBIO MENDES GLÓRIA' A
Glauber da silva coelho ' >c
José CARLOS amaral -<szCAZ)
Marcos salles coelho >c
NILTON GONÇALVES DE REZENDE V
Regina traváglia V
[Roberto barbosa bastos
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